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ESTADO DO CEARA

Municlpio de Limoeirô do Norte
PrcÍeir.! to tlo M un lc ípi o

Rubrica

eorlt - pReeÃo ETETRôNrco Ne ozzlzo25-c?úlsRP.

A Prefeitura Municipal de Limoeíro do Norte, cc'm sede a Rua Cel. Antônio Joaquim,2121 -
Centro, através das autoridades competentes: Secretário Municipal de Governo - SEGOV,

secretário Municipal de Assistência social - 5EM,\s, secretário Municipal de cultura e Turismo -

SECULT, Secretária Municipal de Educação - SEtúED, tornam públlco, para conhecimento dos

interessados, que realizará licitação na modaliçade PREGÃO para REGISTRO DE PREçOS, na

forma EIETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), S(a) Ana Adília Maia,

desfgnada formalmente pela Portaria n'036/'Loz5 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela

equipe de apoio, também designada formalrY)entê, abrirá até horas, data e local abaixo

indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREçOS e DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantaiosa,

obletivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do

presente Editale seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril

de 2021 e na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de

14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geralde Proteção de Dados).

1. DO TIPO: MENOR PREçO.

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCEI.ADO,

4. PREFERÊNOAME/EPP/EQUIPARADAS: SI M

5. DO ACESSO AO EDITAL E Do LOCAL DE neali;nçÃo Do CERTAME:

5.l.oEditaleseusanexosestãodisponíveis,naínteSra,Sratuitamentenossítios:Portal
Nacional de Contratações Públicas(PNCP) (https://www.gov.brlpncp/pt-br); Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www li"noeirodonorte'ce gov'br/)' Portal de Licitações

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centru - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ORIGEM DA LICITAçÃO:

MODATIDADE E NUMERO:

Secretaria Municipal de Governo - SEGoV, Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, Secretaria

Municipal díJ Cultura e Turismo - SECULT, Secretaria

PREGÃO ELÊTRôNICO N9 02212025 . GM . SRP

REGISÍRO OE PREçOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS

SERV|çOS ESPECIALIZADOS DE PROMOçÃO,

PLANEJAMENTO, IOGíSTICA E EXECUçÃO DE EVENTOS

COM OBJEIIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS

NICIPAIS DE TIMOEIRO DO NORTE - CE.

Municip al d,: Educação - SEMED.

SECRETARIAS MU

OBJETO:

MENOR PREçO POR LOTECRITÉRIO DE JUTGAMENTO:
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dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TcE

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforria de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -
www.licita m a isbrasil. com. br.

S.Z. O certame será realizado por meio do Sistenra de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil

- www.licitemaisbrasil.com.br.

5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite

ocorrerão através do sistema de licitações Eletrônicas da Liclta Mais Brasll -
www.licitamaisbrasll.com.br, sendo necessário 't licitante realizar PRÉVlO CADASTRO.

5,4. Diante da ocorrência de qualquer problería de ordem técnica ou operaclonal, solicitar

formalmente a plataforma provedora da licitação eletrônica: Sistema de Licitações Elêtrônicas

da Licite Mais Brasil- www.licitamaisbrasil.cont.br, sob pena de preclusão da oportunidade de

alegação da matéria.

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

5.6. DATA DE ABERTURA DAs PRoPosTAs I DISPUTA DE PREços: às 09:00 horas de

ztl0512025.

5,7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referÊncias de tempo utilizadas pelo Slstema será

observado o horário de Brasília/DF.

5,g. Na hipótese de não haver expediente ou.ocorrendo qualquer fato supêrveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data,

5. DO OBJETO:

6.1. O objeto da presente licitação é o REGISTÍIO DE PREçOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS

SERV|çOS ESPEC|AuZADOS DE PROMOçÃO, PTANBAMENTO, IOGÍSnCA E EXECUçÃo DE

EvENToscoMoBJETIVoDEATENDERAsNEc'sslDADEsDAssEcRETARlAsMUNlclPAlsDE
LIMOEIRO DO NORTE. CE.

6.1.2.AlicitaçãoserárealizadaporLoTE,confottnetabelaconstantenoTermodeReferência.

7. DA PARTICIPACÃO NA c[AcÃo:

iados
7.1, Poderão participar deste Pregão os interessíldos que estiverem previamente credenc

na Plataformà de Licitações EletÃnicas tlcita M ris Brasil - www'licitameisbrasil'com'br'
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7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fol malmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiraS Suis propostas e SeUS lances, inclusive Os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora dít lícitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda qtle por terceiros.

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no ltem anterior ê mantÍ:-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.4. A não observância do disposto no item tnterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

7.5, Será concedido tratamento favorecido parl as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 15, da tei ne ,.4.l3ll2o2l, parc

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

7.5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou

cooperativas, que se enquadrem no disposto no arti8o 34, da Lei Federal ne LL.488/2O07, a

proposta de preços deverá ser apresentada sepirradamente da cota principâ1, se for ocaso.

7,5.2. Não havendo vencedor para a cota icservada às microempresas e empresas de

pequeno porte, este poderá ser adludicado ao vencedor da cota principal, ou diânte de sua

recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado, ou

apÍesentem proposta aceitável pela Administra ;ão.

7,5.3. Se a mesma licitante vencer a cota res:rvada e a cota prinCipal, a contratação de

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço Ca que tenha sido menor'

7.6. Será garantido às licitantes enquadradas cor o microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lr:i Federal n" 17.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, de a<:ordo com o previsto na Lei Complementar

n"723l2oo6,emseucapítuloV-DoAcEssoAosMERcADos/DasAquisiçõesPúblicas.

7.6.1.Trata ndo-se de microempresas, empresa:i de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Feder;i! n" 7L.488/2007, e que não se encontram em

qualquer das exclusões relacionadas no § :;e do artigo 3s, da Lei Complementar ne

123/2oo6,deverão declarar em campo próprio nc, sistema eletrônico o exercício do direito de

preferência previsto em Lei

llh ri...ã

"§'/
Fn'

I

\Endereço: Rua Cel. Antônio Joaqu im, 212 I - Centri - Limoeiro do Noíe - Ceará - CEP: 62930'000



1l

,)

§::"j11' jF!
U

R , rbrica
ESTADO DO CEARA

Município de Limoei;o do Norte
PrcIeituru do Mü',ic{pio

7.7. Não rão disDutar esta I icitãcão

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.7,2. Autor do anteprojeto, do projeto básk:o ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviço5 a,u fornecimento de bens a ele relacionados;

7.7.3. Empresa, lsoladamente ou em consórcio, Íesponsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri8ente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, qua ndo a'icitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se enconl.re, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fisciiização ou na Sestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha-íeta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

Srau;

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;

7.7.7, Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

7,7.8. Organizações da Sociedade Civil de lntere;se Público - OSCIP, atuando nessa condição;

7.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretatnente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratal'te, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exer":ício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que dlsciplina a matéria, conforme § 1e, do art. 9e, da Lei nq 14 133, de

202L.

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 st'rá também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, cc n o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, conttolada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7,9. A critério da Administração e exclusivamente I seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os ilens 7.7.2 e 7.7.3 poc Jrão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de Sestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órg;io ou entidade §
s

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim. 2l2l - Centr r'' - Limoeiro do None - Cearà - CEP: 62910-000 ' V
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7.10. Equiparam-se aos autores do projeto "r, urprara, integrantes do mesmo grupo

econômico.

7,11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impe-le a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboraçãr, do projeto básico e do projeto executlvo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, itos demais regimes de execução

?.12, Em licitações e contratações realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçiic estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do flnanciament(r ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o tol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 74'L33/2o2L.

7.13, A vedação de que trata o item 7.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de e(;uipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8. DA APRESE NTACÃO DA PROPOS TA E DOS DOCI.,M ENTOS DE HABIUTACÂO:

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sr,:ederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusívamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentualde desconto, conforme o crítério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertur a da sessão pública.

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fales de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidOs no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto no item 12.11 deste Edítal. 
,

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitànte declarará, em campo próprio do sistema,

q ue:

8.4.1, Está ciente e concorda com as condições cí)ntídas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituiçlio Federal' nas leis trabalhistas' nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabal-'o e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitiv{) e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocató'io;

llbriee
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8.4.2. Não emprega menor de L8 (dezoito) anos 3m trabalho noturno, periSoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sàlvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", ).(Xlll, da Constituição;

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, entpregados executando trâbalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll. e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal;

8.4.4, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas específicas.

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverii declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos êstabelecidrrs no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 1de abril

de 2021.

8.6. O fornecedor enquadrado como microempl esa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo;róprío do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lel Coirplementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido -. m seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1e ao 3s do art.4e, da Lei n.e 14.733, de 202',.

8.6.1.No item exclusivo para participação de mi:roempresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prossegtlimento no certame, para aquele ltem;

g.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a asslnalação do campo "não'i apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na L(, Complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sc'ciedade cooperativa.

8.7. A falsidade da declaração de que trata os itÍrns 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Editir.

8.8. A ticitante deverá apresentar DECLARAçÃO (MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDUTA

ÉTICA E ANTTCORRUPçÃO - ANEXO Vl) e, inclusi',ê, na qualidade de eventualmente contratado,

observará e fará observar por seus fornecedOres -. subcontratados, se admltida subcontrataçã0,

o mais alto padrão de ética durante todo o proc: sso de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

8,9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a ploposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostíts e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inserldos no sistema, rlté a abertura da sessão pública'
ç6xt
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8.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio dt'lances.

8.11. Desde que disponibilizada a funcionalidad:' no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de dosconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diíorença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

8.11.2. Os lances serão de envio automático Fclo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitenl acima.

g.12. O valor final mínlmo ou o percentual de dÉ:;conto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a ía,se de disputa, sendo vedado:

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julSamento por menor preço; e

8.12.2. Percentualde desconto inferiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julSamento por maior des(:onto.

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 8.11 possuirá caráter siSiloso para os denlais fornecedores e para o órgão ou entldade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

8.14. Caberá ao licitante interessado em partic;par da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatóri,: e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de.'rensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

g.15. O licitante deverá comunicar imediatiimente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigik) ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

9. DO PREEN CHIMENTO DA P OPOSTA:

9,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediiinte o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

9.1.1. Valo(unitário, etc, conforme o caso) do iteín;

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr; - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP| 62930'000
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9,L.2, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

9,1.5. O licitante (não) poderá oferecer propost I em quantitativo inferior ao máxlmo prevlsto

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;

g.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da

presente licitação discriminado no TERMO DE RErERÊNCIA presente nos autos do Processo em

epÍgrafe. Entretanto, na fase de disputa de lance:., o lance final deverá atingir preço inferior ou

igual ao limlte máximo constante do TERMO DE f|EFERÊNC|A. Caso não seja realizada a disputa

de lances, a licitante que cotou na proposta o m:rnor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior

ou igualao limite máximo acima especificado.

9,3. Todas as especlficações do objeto contidas -ra proposta vinculam o licltante.

g.4. Nos valores propostos estarão inclusc,s todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assístind,i o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pr€texto

9.6. Se o regime tributário da empresa impllcar no recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, no momento dos pagamentos, de,erão ser retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9.7. A apresentação das propostas implica obri3atoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que,lispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramenlas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

9.8.O prazo de validade da proposta não será inlerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

9.10. Caso o crltério de julgamento seja o de mair,í desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preçor, máximos previstos no item 9 9

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenh (' - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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9.11. O descumprimento das regras supramettcionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequLincias: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento r:? lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públi,:os responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFI CACÃO DAS PROPOST AS E FORMULACÃO DE TANCES:

r
t rlri7.;

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á àutomaticamente em sessão pÚblica, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local inrlicados neste Edital.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no siitema, até a abertura da sessão pública'

10,2.1. Será vedada a identiíicação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etaPa

de lance.

10.2.2. A desclassificação será sempre funiiamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os pârticipantes.

10.2.3. A não desclassificação da proposta não irnpede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10,3. O sistema ordenará automaticamente as pl,)postas classificadas, sendo q ue somente estas

participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio pirra troca de mensagens entre o Pre8oeiro e os

licitantes.

10,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes (leverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente Informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.5.o lance deverá ser ofertado pelo valor UNIT,\Rlo do ITEM.

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances s.cessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no l.dital.

10,8. O licítante somente poderá oferecer lanc,: de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reBistrado pelo sistema.
..Á§v

J
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10.9.0 intervalo mínimo de diferença de valorel ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quarto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de acordo com o estipulado na plataforma

10,10. O licitante poderá, uma Única vez, exclLir sêu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na',ripótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

10.12. Havendo eventual empate entre propo:;tas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60, da Lei ne f4.73312021 , nesta ordem:

10.12.1. Disputa final, hipótêse em que os lk:itantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

10.12.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferenclalmente ser utilizados registros cadas.:ais para efeito de atêsto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

10,12.3. Desenvolvimento pelo licitante de açêtls de equidade entre homens e mulheres no

amblente de trabalho, conforme regulamento; 
,

10.12.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

10.13. Persistindo o empate, será assegurada prr:ferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

10.13,1. Empresas estabelecidas no território iio Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual oU distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, ní, território do Estado em que este se localize;

10.13.2. Empresas brasileiras;

10,13,3. Empresas que invistam em pesquisa e Í' ) desenvolvimento de tecnologia no País;

10.13.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne t2'L87, de29

de dezembro de 2009.

10.14. Encerrada a etapa de envio de lances d sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço rlráximo ou inferior ao desconto definido para a

Endergço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenhrr '- Limoeiro do NoÍtc - Ceará - CEPI 62930-000
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condi;ões mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

10,14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabêlecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta petmanecer acima do preço máximo definido pela

Ad ministração.

f0.74.2. A negociação será realizada por meio lo sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.14.3. O resultado da negociação será divulgad.r a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

10.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mair bem classificado que, no prazo de 2 (duasl

horas, envie e proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reallzada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já i presentados.

10.14.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar ,:r prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.15. Após a negociação do preço, o Pregoeir'> iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

11, DA FASE DE JULGA ENTO:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o preg(,3iro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condi;ões de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, r':gíslação correlata e no itemT'8 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção qu:: impeça a participação no certame ou a futtlra

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e:;uspensas - cEls, mantido pela controladoria-

Geral da União (https://www. porta ltranspa renc ,l.gov.br/sancoes/ceis); e

b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNÍ.P, mantido pela controladoria-Geral da união

íhttos://rvww .Dortaltransoa rencia.s ov.brlsanco

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido t,lla Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

- cE.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que tÍata o arti8o 12, da Lel n" 8.429, de 1992

s'

Frrb'iq-a
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11.3. Caso conste na Consulta dê Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verifiqar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpediti' as lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

11.3,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, § le).

11.3.2. O licitante será convocado para n,rnifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN ne 3/2018, art.29, § 2e).

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o li:itante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

11,4. Caso atendidas as condlções de participaçã r, será iniciado o procedimento de habilitação

11.5. Caso o licitante provisoria mente classificado em primeiro luBar tenha se utilizado de algum

tratamênto favorecido às ME/EPP'S, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 7.5.1e 8.6 deste ediill.

11.5. Verificadas as condições de particlpação e de utillzação do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em 1:r'imeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo:19 a 35, da lN SEGES ne 73, de 30 de setembro

de 2022.

11.7. Será desclasslficada a proposta vencedor; que:

11.7.1, Contiver vícios insanáveis;

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas';ontidas no Termo de Referência;

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou perm;.necerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

11.7,4. Não tiverem sua exequibilidade demonsr ada, quando exigido pela Administração;

11.7,5, Apresentar desconformidade com qual.;rluer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insa nável.

ll.S.Nocasodebenseserviçosemgeral,éind:iodeinexequibilidadedaspropostasValores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor c "çado pela Administração'

Dnrlereço: Rua Cel. Antônio Joaquiln, 2l2 l - Cenn í - Limoeiro do None - Ceará - C EP: 62930-000
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11.8.1. A Inexequibilldade, na hipótese de que tr ta o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o va;cr da proposta; e

11.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capâzes de justificar o vulto da oferta

12. DA FASE DE HABITITACÃO:

12.1, Os documentos previstos no Termo d: Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts.62 a70 da L(!i ne 14.133, de 2021.

12,2. Quando permitida a participação de empre,sas estranSeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

12.2.r. Na hipótese de o ricitante vencedor ser e;presa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de r€gistro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidoS por tradutor jura 'lentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto ne 8.650, de 29 de janeiro rje 2016, ou de outro que venha a substituilo,

ou consularizados pelos respectivos consulados : u embaixadas.

-to9'§o É\soFl't,
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12.3. Quando permitida a participação de consó'cio de empresas, a habilitação tecnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos q,-,antitativos de cada consorclado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando e):igida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitàção poderão ser apresentados em ori8inal,

por cópia.

12.5. Os documentos exigidos para fins de hallilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade públ!r:u, desde que o reEistro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne L4.733/202f.

12.5.será verificado se o licitante Apresentou rleclaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela verai. dade das informações prestadas, na forma da

lei (art. 63, l, da Lei ne t4.L33/2O2ll.

12.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de

de que cumpre as exigências de reserva de cargoi para pessoa com defi

da Previdência Social, previstas em lei e em outriis normas específlcas'

inabilitação, a declaração

ciência e para rea bilitado

r'rN\

\s'
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12.8, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integrali(lade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federirl, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vi8entes na data

de entrega das propostas.

12.g. Não há necessidade de realização de rvaliação prévia do local de execução dos

serviços/entrega dos produtos.

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítio:; eletrônicos oflciais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio leBal de ptova, para fins de habilitação'

12.U.1. Os documentos exigidos para habilitacão serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) ho'as, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.

12,U.2.Na hipótese de a fase de habilitação anÍ..)ceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por mêio d( sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o perc: ntual de desconto, observado o disposto no §

1e do art. 35 e no § le do art. 39 da lnstrução llormativa sEGES ne 73, de 30 de setembro de

2022.

12,12.A exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

12.13,2. Atualização de documentos cuja validat:

das propostas;

12.12.1, Os documentos relativos à regularidad': fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, êm momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classilir:ado'

12.12,2. Respeitada a exceção do subitem anteridí, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentar:ão de propostas e lances e de julgamento' a

verlficação ou exigência do presente subitem oc';rrerá em relação a todos os licltantes'

12.13, Após a entrega dos documentos para hatl litação' não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em side de diligência' para (Lei 14'133121' art 64' e

tN7312022, art. 39, §4s):

12.13.1. Complementação de informações ac'rrca dos documentos já apresentados pelos

tiai,an,ar a desde que necessária para apurar fai:cs existentes à época da abertura do certame;

e

e tenha expirado após a data de recebimento

^ ^S\j
I 
^N\'
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12.14. Na análise dos documentos de habilitaçãt;, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos, e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível it todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12,15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e asslm su(:-.ssivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.11.1.

12,15, Somente serão disponibilizados para ace..so público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atendâ ao edital de licitar:io, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e:fabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para ef:ito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8.538/2015).

12.18. Quando a fase de habilitação anteceder ir de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo rêlaciúnado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o iulgamí:nto.

13. DOS RECURSOS:

13.1. A interposição de recurso referente ao julEamento das propostas, à habilitação ou

Inabilitação de licltantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei ne 14.133, de TOZL

13,2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, co.'tados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

ttbrica

13.3, Quando o recurso apresentado impugn:r o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3,1.A intenção de recorrer deverá ser manifeitada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2, O prazo para apresentação das razões rer:ursais será inlciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3.Nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano§19doart.17daLein914,133,
de 2ozL, o prazo para apresentação das razões trr:ursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento. 
'rsv 
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

13.5. O recurso será dirigido à autoridade quÉ tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua deci::ão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não I :rão conhecidos

13,7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimaçãr). pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elemeritos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.g, O recurso e o pedido de reconsideração ierão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da arltoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14. DA ADJUDICAçÃO r HOTUOIOCAçÃO:

14.1. EncerÍada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o obieto

da licitação e homologará o procedimento licitat('rio.

15. DA FORMALIZAçÃO E ASSINATURA DA ATA iiE REGISTRO DE PREçOS:

15.1. Homologado o resultado da llcitação, o Ó ,3ão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,

respeitada a ordem de classificação e a quar':idade de fornecedores a serem registrados,

cOnvocará os interessados para, no prazo de 5, cinco) dias, contados da data da convocação,

proceder à assinatura da Ata de Registro de Pt,!ços, a qual, após cumpridos os rêqulsitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

15.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado unra vez, por igual período, quando' durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocacJ, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pelo órgão gerenciador'

15.3'ospreçosregistradosnaAtadeReBistrodePreços5erãoaquelesofertadosnaspropostas
de preços dà(s) licitante(s) vencedor(s), bem corno será incluído na respectiva ata o registro

ao(s) ticitanteis) que aceitar(em) cotar o objeto c'rm preços iguais ao do licitante vencedor' na

sequência da classificação do certame, conform'i permissivo legal do art 32' inciso Vll da Lei

Federal n9 14.133, de 1p de abril de 2021, ou a |r..ormação expressa de que não houve licitante

que aceitasse cotar o obieto com preços iguais à la licitante vencedora'

ot§
\./s
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15.4. Quando o licitante vencedor for convocad"-' para assinar a Ata de Registro de Preços não

comparecer, recusar-se a asslnar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo

das cominações previstas neste Edital e seus.\nexos, poderá o Pre8oeiro convocar outro

licitante reBistrado na Ata, desde que respeitada , ordem de classificação e mantidos os preços

registrados iBuais ao do adjudicatárlo, para assinatura da Ata de ReBistro de Preços.

15.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciadores, participantes e não

participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vi8ência, do fornecimento, e demais

regras constam da minuta de Ata de RegistÍo de Preços - Anexo lll deste edital.

16. DAS rNFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçiiES:

15,1. Comete infração administrativa, nos term,)s da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1! de abril de 2021, e especialmente quando:

15.1.1. Deixar dê entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pieSoeiro/a durante o certame;

16.1.2, Salvo em decorrência de fato superveni':nte devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial q uando:

16.L.2.1..

16.L,2.2.

15.1.2.3.

16.1.2.4.

16.1.2.5.

Não enviar a proposta adequada ao úllimo lance ofertado ou após a negociação;

Recusar-se a enviar o detalhamento d. proposta quando exigível;

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competltiva; ou

Deixa r de apresentar amostra;

Apresentar proposta ou amostra em d': sacordo com as especificações do edital;

16.L.2.6. Não celebrar o contrato ou não entreg;,t a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade í: sua proposta;

L6.f,2.7. Recusar-se, sem justlficativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou a

âceitar ou retirar o instrumento equivalente no l),'azo estabelecido pela Administração;

1,6.L,2.8. Apresentar declaração ou document;ção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

L6.f.2.9. Fraudar a licitação

Êndereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212 t - C§nt!( - Limoeiro do NoÍte - Cea'á - CEP: 62930-000
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16.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

16.1.2.U. Agir em conluio ou em desconform id'ide com a lei;

16.7.2.12. lnduzir deliberadamente a erro no julÍiamento;

L6.7.2.L3. Apresentar amostra falsifi cada ou detcriorada;

f6.1,,2,14, Praticar atos ilícitos com vistas a frustt ar os obietivos da licitação

76.1.2,L5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e ía Lei n.e 12.846. de 2013

16.2, Com fulcro na Lei ne 14.133 a Admirtistração poderá, garantido o devido processo1

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízu das responsabilldades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

15.2.2. Multa;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

16.2.4. Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja ptomovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

16,2.5. A multa será recolhida em percentual de t, 5% a 3o%incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintt) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.2.6. As sanções de advertência, lmpedim(ilto de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderã'; ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

15.2.7. Na aplicação da sanção de multa será fa:ultada a defesa do Interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intin :ção.

16.2.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçôes administratlvas relacir:nadas nos termos do §4p do art. 155 da t.ei ne

14.133, de le de abril de zoZL, quando não se jtrstificar a im posição de penalidade mais 8rave,

e impedlrá o responsável de licítar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

.T1{'
N\\
fV
)

\
N

Endcreço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - CEtro -- Limoeiro do Noí0 - Ceará - CEP; 62930-000
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indireta do ente federativo a qual pertencer o ótgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos

17. DA IMPUGN ACÃO AO EDITAL E DO PEDI I)E E ECIME NTO:

rr'cE

16.2.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5e do art 156

da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, que juslifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contraiar, cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceltar ou retirar o instrumenlo equlvalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caract{rriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadêrrcia do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação,-,ros termos do art.90, § 5e daLei Federal ne

14.133, de 1e de abril de 2023.

16.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sançõei descrltas seguirão os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de le de abril de 2023.

16,2,12. O paBamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

responsabilidade civil derivada de perdas e dano;.junto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pela inobservâr1:ia do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na

forma abaíxo estipuladas:

L6.2.L2,L, Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do coNTRATO, na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o obit:tivo de obter vantagem econômica, ou outra

inegularidade havida no cumprimento do cONTP.ATO, por culpa da CoNTRATADA'

L6.2.f2.2, Multa de LO% (dez por cento) sobrr' o valor total do CONTRATO' na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no tratiimento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONI RATADA'

17'l.Qualquerpessoaépartelegítimaparaimptl;naresteEditalporirregularidadenaaplicação
da Lei np 14.133, de 202L, devendo protocolar r, pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

Endereço: Rua Cel. Artônio Joaquim' 2l2l - Centr ' - 
Limoeiro do Norte - Ceará - CDP: 62910-000
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17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

17.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, exclusivamente por rreio eletrônico, na Plataforma de Licitações

Eletrônicas Licita Maís Brasil - www.licitamait;brasil.com.br, endereçados à Comissão de

contratações, informando o número deste pregão, o órgão interessado, além de CNPJ, Razão

Socia I e nome do representante que pediu esclar:'cimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa

física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

u.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifes':ação técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsi(liar sua decisão

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autoc do processo de licitação.

17,6. Acolhida a impugnação, será definlda e publicada nova data para a realização do certame.

17.7, Qualquer modificação no Edital exige divulç;ação pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo'se o pirzo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

18. DAS DTSPOSTçÔrS GgnntS:

18.1, Será divulgada Ata da Sessão Pública no si:;tema eletrônico.

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

18.3, As normas disclplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nã,: comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranç da contratação.

18.4. os licitantes assumem todos os custos de pr eparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, res5.,nsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatí,íio.

Endereço: Rua ccr. Ántônio Joaquim, 2l2l - centr{, - Limoeiro do Norte - ceará - cEp: 62930-000
J
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18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nelrte Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamenlo do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

18.7. Em caso de divergência entre disposições rieste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste [dital.

19. DOS ANEXOS:

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V. MODETO DE DECLARAçÃO RELATIVA AO TRABATHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO VI . MODELO DE DECLARAçÃO DE CONDIJTAÉTICAEANTICORRUPçÃO

ANExo vII . MODETO DE DECTARAçÃO DE AUTÍ NTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANExo vil - MoDEto DE DECLARAçÃo DE INF0RMAçÔES ADlcloNAls

ANEXO rX - MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS Or XeeturnçÃo, r
o DEcrÁRANTE REspoNDEú PELA vERAclDAtrE DAs INFoRMAçÔEs PRESTADAS

ANExo x - MoDELo DE oEcLARAçÃo DE QUE cUMPRE As ExlGÊNclAs DE RESERvA DE

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

ANEXO Xr - MODELO DE DECLARAçÃO -l)E qUE SUAS PROPOSTAS rCOUÔrUtCes

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CU:'TOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS.

Limoeiro do Norte - Ce, 29 de abril de 2025.

Je n Cri Bessa Dilma Amaral Silva
rlo Munlci rno - SEGOV Secretárlo Munlclp e Asslstência Soclal-SEMAS

Ruô rica

iliard Me des Moura Ana Ma ves Albuque[que
uhlcipal de Cultura e Turismo - SECULT secretárla Municlpal de Educação-SEMED

Endereço: Rua cer. ,/\ntônio Joaquim, 2r2r - centu - Limociro do No,te - cea'i - cEp: 62930_000
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ANExo r-TERMc oe RrrrRÊncte

r. esReortcaçÃo Do oBJETo

1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

pnovoÇÃo, PLANEJAMENTO, LOCÍSrtCn E CXECUÇÃO DE EVENTOS COM OBJETIVO DE

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LIMOEIRO DO NORTE -

CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação tem como objr:tivo a formação de registro de preços

visando à contratação futura e eventual de e:,rpresa(s) especializada (s) na prestação de

serviços de promoção, planejamento, logíst. ca e execução de eventos institucionais,

culturais, sociais, esportivos, educacionais e comemorativos promovidos pelas

Secretarias Municipais de Limoeiro do Nort€'- CE.

A diversidade de ações realizadas pela Admií istração Pública Municipal exige constante

organização de eventos voltados à promoção de políticas públicas, mobilização da

sociedade, bem como atividades culturai:, e de lazer voltadas à população. Cada

secretaria tem demandas específicas que rtnvolvem desde pequenos encontros até

grandes eventos de impacto regional, settdo necessária uma estrutura técnica e

operacional qualificada para garantir a qual.dade, a segurança e a efetividade dessas

ações.

Dessa forma, o modelo de registro de preços se mostra o mais adequado, pois

proporciona maior agilidade na contrataçiro conforme a demanda real, evita a

realização de múltiplos processos licitatórios para cada evento, e Sarante maior

economicidade, transparência e planejamento por parte da Administração Pública.

Portanto, a contratação ora proposta é de fundamental importância para garantir a

continuidade, a qualidade e a efetividade rlas ações institucionais promovidas pelas

secretarias municipais, refletindo diretamente na melhoria do atendimento à população
de Limoeiro do Norte - CE.

2.2.1. O objeto desta contratação não se enr:uadra como sendo de bem de luxo

v
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2.2.2. Os bens objeto desta contratação sâ,) caracterizados como comuns, conforme

justificativa.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

estabelece o ART. 84 DA Lei Ne 14.133 DE 1Í! DE ABRIL DE 2021.

2.3.1. O contrato decorrente da ata de registío de preços terá sua vigência estabelecida

em conformidade com as disposições nela contidas.

3. DAS ESPECTFTCAçõES E QUANTITATIVOS r'OS IrENS

3.1. Os quantitativos dos produtos são est.imativas de consumo, haja vista que o

consumo depende da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas

necessidades, cujos itens e quantidades se€;IJem em anexo. O custo estimado total da

contratação é de RS 7.671.296,36 (sete milhiies, seiscentos e setenta e um mil, duzentos

e noventa e seis reais e trinta e seis centavoi).

4. DA MODAUDADE DE UCrrAçÃO e OO CRirÉRlo DE JULGAMENTO

4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de

direito público e, em especial as disposiçôes da Lei federal Ne 14.133, de 01 de abril de

2021, observados os termos da Lei Complerrrentar n' 723, de 74 de dezembro de 2006

e outras normas aplicáveis à espécie.

4.2. Parc o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote,

observando todas as condições definidas nert:e termo, edital e demais anexos.

5. DO MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAT,

5.1. A execução dos serviços se dará mediente expedição de ordem de serviços, por
parte da contratante ao licitante vencedor, de acordo com a necessidade e

disponibilidade financeira da Secretaria conFatante.

5.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva
quantidade, devendo ser entre8ue ao benefi,:iário do registro no seu endereço físico ou

via e-mail ao seu endereço eletrônico.

5.1.2. Observadas as determinações e orienterções constantes na ordem de serviços, a

empresa detentora do preço registrado/contrirtada deverá executar os serviços, dentro

Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr: - Limoeiro do Norte - Ccará - CEP: 62930-000
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do prazo e horário determinados pela Secretaria contratante, oportunidade em que

receberá o atesto declarando a execução dos serviços.

5.1.3. O aceite dos serviços pela secretaria contratante não exclui a responsabilidade

civil da empresa detentora do preço registrado/contratada por vício de qualidade ou

disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

serviços executados.

5.1.4. Poderão ser firmados contratos deco'rentes da Ata de Registro de Preços, que

serão tratados de forma autônoma e se sub'íeterão igualmente a todas as disposiçôes

constantes da Lei Ns. L4.L33/27, inclusir': quanto às prorrogações, alterações e

rescisões.

5.2. Do prazo de início de execução dos serviços:

5.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 03 (três) dias a contar do recebimento

da ordem de serviços emitida pela contratalrte, no local definido pelo órgão solicitante.

5.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e

exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a contratante

os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,

na forma da lei e deste instrumento.

5.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,

permissiva legal e conveniência atestado pe':r secretaria contratante.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de

2021, e cada parte responderá pelas conseqrrências de sua inexecução total ou parcial

(caput do art. 115 da Lei ne 14.133, de 202U.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstáncias rnediante simples apostila (§ 5"do art. 115

da Lei ns 74.733, de 2027l,. \

}NN
V\')''f
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entiUade e o contratado devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se, excepciona lmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar re::,resentante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de in'ediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (cirput do art. 117 da Lei ne 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração,

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do conll'ato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução Llo contrato, determinando prazo para a

correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gesl.)r do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsa bilidade, ccm vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manLtenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o nagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos adüivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessáric

6.7.1' caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. o gestor do contrato coordenará a atua zação do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os legistros formais da execução no histórico

N\
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de gerenciamento do contrato, a exempkr da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogaÇpes contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequ;ções do contrato para fins de atendimento

da fina lidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventua is.

6.8.2, O gestor do contrato acompanharii. os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadâs, informando, se for o caso, à autotidade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documellto comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setor ll quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção a(,.seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente defi'ridos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de a:esto de cumprimento de obrigações

6.8.4. O gestor do contrato tomará provitlências para a formalização de processo

administrativo de responsa bilização para fin:; de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei rte 14.133, de 202!, ov pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gesl,)r do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, ccm vistâs à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborari relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justifirndo a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAI.|ENTO

7.1. os serviços serão recebidos provisoriãm(-'nte, de forma sumária, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobranç;r equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constal,,tes neste Termo.
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7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Tein'o, devendo ser substituídos no prazo de 03

(três) dias, a contar da notificação do corttratado, às suas custas, sem prejuízo da

a plicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento dt) cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da conformidade dos r;-'rviços prestados com as condições dos

serviços constante neste termo e consequertte aceitação mediante termo detalhado.

7 .4. O Wazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contrãtuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execuçãp do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teot do art. 143 da Lei ne 14.733, de 2027,

comunicando-se à empresa para emissão Je Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para t:feito de liquidação e pagamento

7.6. O prazo para a solução, pelo contratadc,, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou instrunlento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento deÍlnitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo,não excluirá a responsa bilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem í responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na fr-'rma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

7.8.7. O prazo de que trata o item anterio- será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que tra:a o inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de

2021..

7.9. Para fins de liquidação, quando cabívei, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscalou instrumento de cobrança equirralente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contiato;

Endereço: Rua cer. Antônio Joaquim, 212 | - centr ) - I-imoeiro do Norte - ceaÍá - cEp: 62930_000
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impe(;) a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobranç;r equivalente deverá ser obrigatoriam ente

acompanhado da comprovação da regularidarJe fiscal e trabalhista, constatada por meio

de consulta junto ao cadastro de fornecerJores ou no registro cadastral unificado

disponível no Portal Nacional de ContrataçÍies Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade

de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei np 14.133, de 2021.

7.11.1. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

7.11.2. Não havendo regularização ou senro a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos re.sponsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de s,lus créditos.

7.11.3. Persistindo a irregularidade, o contralante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo adminlstrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

7.72.Em atendimento ao inciso Vl do art. gll da Lei Federal ne 14.133 de 1e de abril de

2021, o pagamento será efetuado no praz,) de âté 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7 .L4. Será considerada data do pagamento cdia em que constar como emitida a ordem
bancária para pâgamento.

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.15.1. lndependentemente do percentual,de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da.rearização do pagamento, os percentuais
esta belecidos na legislação vigente.
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7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovaçio, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.17. A antecipação de pagamento somellte será permitida se propiciar sensível

economia de recursos ou se representar ci:ndição indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, conforn: determina o § 1e do art. 145 da lei Federal

no- 14.133127.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria [\runicipal de Governo.

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo

órgão gerenciador, quanto a:

ll - As solicitações de adesão; " 
,

lll - O remanejamento das quantidades.

g.2. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no nercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, rlas se8uintes situações (art. 25 do Decreto

nP t1.462120231:

g.2.1, Em caso de força maior, caso fortuito op fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos terr'rios do disposto na alínea "d" do inciso ll do

caput do art. 724 da Lei ns 14.133, de 2021;

g.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contaSem da anualidade e

o índice previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido d,: interessado, conforme critérios definidos

para â contratação.
Y'$'
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8.3. A contratação com os fornecedores regi;trados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por meio de ir;trumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.3.1. Os instrumentos acima especificados :;erão assinados no prazo de validade da ata

de registro de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 74.733, de 2O2L.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será

estabelecida no contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei ns 14.133 ' de 2O2L'

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão geretrciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as:ondições e as regras estabelecidas no art.

86 da Lei ne L4.733/27.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da,lta de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela actiitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participa ntes.

8.8. As contratações adicionais a que se referr: este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

convocatório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

pa rticipa ntes.

g.g. As adesões à ata de registro de preços ião limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na .rta de reSistro de preços para o órgão

gerenciador e ór8ãos participantes, indíIpendente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das ohtigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusul;s contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. l*N
N
\

Eodçreçoi RuaCel Antônio Joaquim, 2l2l - Ccntr(' - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000 \



§'"t'À" 
" ,rq,

aa
1'rlq
U

1.t

I

o Fls4";
à i rhr;Ca

osrn»o oo cnanÁ
Município de Limoeir:, do Norte

PrcÍelluru do Muilctpio

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a contratação solicitada em até noventa dia:;, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e iustificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não paÊicipante.

9. DA FORMA E CRrÉR|OS DE SEIEçÃO DO FORNECEoOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio oa realização de procedimento de licitação,

na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento

pelo Menor Preço por ltem.

9.1.1. Os itens da presente licitação, em c.bservância ao disposto no art. 48, da Lei

Complementar np L23/2OO6, destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQLENO PORTE - EPP, qualificadas como tais

nos termos do art. 3e, da Lei Complementar 4e L2312006.

g.1.1.1. A mera declaração como ME ou t:PP ou a efetiva utilização dos benefícios

concedidos pela Lc ne 723/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento tle licitar e contratar com a Administração

Pública, além de ser descredenciada do CAIIASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

9.2.1. REGTSTRO COMERCIAL, no caso de enrpresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta comercial; dev:ndo, no caso de a licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro

da Junta onde tem sede a matriz.

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta comercial,

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de ieus ad ministradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apriisentar o registro da Junta onde opera com

averbação no reglstro da Junta onde tem sede a matriz.

9.2.3. INSCRIçÃO Do ATO coNSTlTUTlvO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

:(iN
\.Ô'
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diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Certório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede :'tnatriz.

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ATO l)t: REGISTRO DE AUTORIZAçÃO pnnn

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.5, Os docu entos aDresenta dos deverão estar acomoanhados de todas as

Itera es ou da co lida o êctl

9.2.6, DA REGUI.ÂRIDADE FISCAI, SOCIAT E'|RABALHISTA:

9.2.6.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de forrrecimento de produtos.

9.2.6.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e

dentro dos seus períodos de validade, devi,ndo os mesmos apresentar igualdade de

CNPJ.

a) cERIDÃo NEGATTVA DE DÉBIOS RELATIVOS A CRÉDIOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E

A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL

DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

b) CERTIDÃO(DÕES) ruECNTIVA DE DÉBIIOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S},

EMtTtDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE.

C) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBI'IOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S)'

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRA:; DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA

LICITANTE,

9.2.6.3. CERTIFTCADO DE REGULARIDADE DE:ilTUAçÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou

filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de cNPJ com os demais documentos

apresentados na comprovação da regularid;de fiscal e trabalhista'

9.2.6.4. Prova de inexistência de débitos inacimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1c de maio

de 1943.

:Ci'
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9.2.7. euAuFrcAçÃo rcoruôrutco-FtNANcEIRA

9.2.7.L Certidão neeativa de fa lência exoerlida oelo distribuidor da sede do licitante

(inciso ll do art.69 da Lei ns 14.133, de 2021).

9.2.7.2. Na ausência da Certidão Negativa, i. licitante em Recuperação Judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômic:r, mediante documento (certidão ou

assemelhado) emitido pela instância judic.al competente; ou concessão judicial da

recuperação; ou homologação do plano r:e recuperação extrajudicial, no caso da

licitante se encontrar em recuperação extra;ldicial.
g.2.7.3. A empresa em recuperação judicia l/extrajudicia I com recuperação judicial

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os

demais requisitos para habilitação econômi«:o-financeira.

9.2.7.4. Balan rimonia I demon fa o de resu Itado de exercício e demaiso a

demonstra cões contábeis dos 02 ídois) últi lnos exercícios sociais, acompanhados dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ger::l (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Re.rlizável a Longo Prazo) + (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

- Solvência Geral (sG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulantc)+ (Passivo Circulante).

9.2.7.5. Será exigido para fins de habilitar:ão capital mínimo ou patrimônio líquido

mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

9.2.7.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão sutlstituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura (§1e do art.65 da Lei n!.14.133, de 2021)'

g.2.7.7. O balanço patrimonial, demonstrição de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos (§6e do art. 69 da Lei ns 14'133, de

2027],.

g.2.7.8. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser ãpresentado na forma da lei, registrado no

órgãocompetenteconformeregimentodt:tributaçãodolicitanteeassinadopor
aort"do|. o, por outro profissional equivalen':e, devidamente reSistrado no conselho de

Contabilidade.

1§
rrN'
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9.2.8. euAuFtcaçÃo rÉcrulce
9,2.8.1. Com orovacão de a otidão Dara o for iecimento de bens similares com o obieto

desta contratacão, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s),

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da averbação

expedido pelo Conselho Reglonal de Administração - CRA.

9.2.8.2. Comprovação de possuir no corro técnico, pelo menos um profissional

Ense nheiro civil e um profissional eletricir ;ta, registrado no conselho competente,

acompanhado de no mínimo de 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, com o

respectivo acervo expedido pelo conselho de classe competente, e atestado emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)

realizado serviços de características técniÊas similares às do objeto ora licitado.

(Referente aos Lotes de Equipamentos d.e a poio/llu m inação/Sonorização/Estrutu ra

principais/Palcos/Arquibancadas/Tablados).

9.2.8.3. Em sede de diligência, poderão ser r(.jquisitados documentos complementares,

no sentido de comprovar o que está sendo afiÍmado no teor do atestado de qualificação

técn ica apresentado.

9.2.8.4. Os atestados de capacidade técnic:. poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9.2.8.5. No atestado de capacidade técnica d(:verá estar descrito expressamente os itens

cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de

Referência deste edital, conforme o caso.

9.2.8.6. Entende-se, para fins deste edital, (:omo pertencente ao quadro permanente:

sócio, diretor ou responsável técnico. A. comprovação de vinculação ao quadro

permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do etatuto social e aditivo.

b) para diretor, mediante a apresentação d;, ata de eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada junto ao órgão competente.

c) se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se

dará mediante a apresentação da cópia da..rjarteira de Trabalho e Previdência social

(CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços 'levidamente assinado e em viSor'

g.2.8.7. Prcva de lnscrição e regularidade da em,presa e do(s) responsável(is) técnicos' junto ao

conselho Regional de Administração - cRA, secçâ,: da sede da empresa, de acordo na Lei Federal

n". 4.769165, Decreto Regulamentador n'. 67.9i'1167 '

9.2.8.8. Entende-se, para fins deste Edital, comrl pertencente ao quadro permanente:

a)Seempregado,comprovando-seovínculoem|regatícioatravésdecópiada'.fichaoulivrode
registro de empregado" devidamente autenticada em cartório'

b)1e sócio, comprovando-se a particlpação so:ietária através de cópia do Contrato social e

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) ntr Junta Comercia' 
N̂', 

\r.,
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c) Se contratado, apresentar contrato de prestaçib de serviço, viEente na data de abertura deste

certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da lícitante junto ao cRA,

acompanhado de declaraçâo ou documento erluivalente expedido, também pelo CRA, que

indique a relação das empresas em que o proÍlssional contratado figure como responsável

técnico.

9.2.9. OUTROS DOCUMENTOS:

9.2.9.1. Declaração de responsa bilidadt: pela autenticidade dos documentos

apresentados, conforme modelo do Edital.

9.2.9.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações

adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)ou,pela Comissão de Contratações Licitaçôes

da Prefeitura Municipal de Limoeiro do No.te, como: laudos técnicos de análises do

produto, catálogos, e outros, a qualquer teripo e/ou fase do processo licitatório, com

finalidade de dirimir dúvida e instruir as dr:cisões relativas ao julSamento, conforme

modelo do Edita l.

9.2.9.3. Declaração de Conduta Ética e Aniicorrupção e, inclusive, na qualidade de

eventualmente contrâtado, observará e ará observar por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e dt: execução do objeto contratual, conforme

modelo do Ed ital.
9.2.9.4. Declaração de que atende aos rrtquisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informaçõel; prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei

ne la.133l202Ll.
9.2.9.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

9.2.9.6. Declaração de que suas propostas e::onômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de.:onduta vigentes na data de entrega das

propostas.

10. DA DISPONIBITIDADE ORçAMENTÁRIA

10.1.A indicação da disponibilidade de crérjitos orçamentários somente será exigida

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios finunceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

rrb rica
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11. DAs DTSPOSIçÕES FINAIS

11.1. Este termo de referência visa atender. as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pre8ão, em sua fot'ma eletrônica, que será regido pela Lei ne

14.133, de 01 de abril de 2O2L, ao que deterrnina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

complementar ne 147 /2OL4 e suas alteraçõe§ constando todas as condições necessárias

e suficientes, ficando proibido por este tcrmo exiSir cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem rl caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevatte para sua especificação.

11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus

a nexos.

Y
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICAçÃO/OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PROMOÇAO, PLANEJAMENTO, LOGISTICA E EXECUÇAO DE EVENTOS COM OBJETIVO DE

ATENDER A§ NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO OE LIMOEIRO DO NORTE,

LOTE í
Unid. de medlda Quentidad6 Valor m&io ValortotalD6cÍiçáo do itemItem

30.833,33 431.666.6214

39 6.039,232

ATRACAO ESTAOUAL ATRAÇÁO ESTADUAL - ATRAÇÃO DE RENOME ESTADUAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO
MUSIiAL E REPERTÓRIO D1VERSIFICADO E OE ACORDO COM O EVENTO, PARA A REALIZAÇÁO DE SHOW COM
DURAÇÃO MINIMA DE DUAS HORÂS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSARIO PARA SUA
APRESENTAÇÃO, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS OF TODA A EQUIPE E TRANSLADO,

ATRAÇÁO LOCAL - ATFÁÇÁO DE RENOME LOCAL, ARTISTA OU BANDA COM
DIVERSIFICADO E OE ACORDO COM O EVENTO, PARA A REALIZAÇAO. DE SHOW
HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSARIO PARA

sERVrçO

sERVrÇOESTILO MUSICAL E REPERTÓRIO
COM DURAÇÁO MíNIMA DE DUAS
SUA APRESENTAÇAO, INCLUINDO

TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO

sERVrÇO 20 17.8'13,33 356.266,60ATRÁÇÁO REGIONAL ATRAÇÁO DE RENOME REGIONAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO MUSICAL E REPER
oúÉisrrrcnoo E DE AcotiDo coM o EVENTo, PARÂ A REALIZAÇÂo. DE sHow coM DURAÇAo MINIMA DE
HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSARIO PARA SUA APRESENTAÇAO, INCL

TÓRIO
DUAS

UINDO
TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TFÁNSLADO

3

sERVrÇO 12 .r.666.67 56.000,04COMISSÁO JULGADORA, COMISSÁO JULGADORA -ATIVIDÂDES CULTURAIS E ARTISTICAS COM NO MINIMO 5 MEMBROS
COM CONHECIMENTO COMPROVADO ATRA-VÉS DE MATERIAL DE IMPRENSA ETCCERTIFICADOS OECLA ÔES

4

sERVrÇO 30 6.EE3,33 266 499,90DEcoRAÇÂo E oRNAMENTAÇÃo rEMÁÍcA - NUM ESPAÇo MlNlMo DE 1ooM', oNDE
cola lltaÍennts nLTERNATtúos E REGtoNAts, coRTlNAS, BANcADAS, LUMINÁRAS

sERÃo REALTzADoS os EVENToS
, MALHAS, BALÔES, ARRANJoS DE

FLORES NATURAIS E OUTROS MATERIAIS DE ACORDO COM O TEIúA DO EVENTO

5

sERVrÇO 70 7.990.00 5s9.300.00DECoRAÇÃo E oRMMENTAÇÁo rEMÁTlcA coM EsPAÇo MlNlMo DE '1oM'? - NUM ESPAÇo MlNlMo DE 1oM'2, oNDE
sERÁo RÊALtzADos os eveHlos conr uereRlArs ALTERNATMoS E REG|oNArs, coRTtNAS, BANCAoAS, LUMtNARl,As,

ARRANJOS DE FLORES NATURAIS E OUTROS MATERIAIS DE ACORDO COM O TEMA DO EVENTOMALHAS, BALÔES,

6

sERVrÇO 20

-U

3

r'
,40LocAÇÂo DE CAI,IARIM EM ALUMINIo E ocTNoRME LocAÇÁO DE CAMARIM EM ALUMINIO E OCTNORME - COM 4M DE

FRENiE poR 4M DE FUNDos, coBERTo coM ToLDo DE 5x5M, MoNTADo EM ESTRUTURA TU9ULAR, coBERTo EM
LONA TIPO NIGHTAND DAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA CLIMATIZADO, COM ILUMINAÇAO INTERNA,

7

HORA 12

-31*"7 .rr
so$s,soLOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR POTÊNCIA MINIMA DE 375 KVA TEN sÁo 380220 voLTs. TRrFÁsrco/MoNoFÁstco

235.529,97

«
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LOCAÇÂO DE HOUSEMIX LOCAÇÁO DE HOUSEMIX - COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE ALUMINIO
P3O, LEVE, ALTA RESISTÊNCIA E MADEIRÁ, COBERTURÁ EM LONA, COR BRÂNCA, TIPO NIGHT A DAY, ANTI CHAMAS,
COM PISO EM MAOEIRA, TAMANHO MÍNIMO DE 4,OO M X 4,OO M, COM BARRÂS E GRADES PROTETORAS, TODA FECHADA
NAS LATERAIS COM PúSTICO INCOLOR, COM BANCADA INTERNA DE NO MINIMO 3,OO METROS PARA MESA DE
CONTROLE DE SOM, ILUMINAÇÂO E EQUIPAMENTOS,

sERVrÇO 15 3.351,40 50.27'1,009

10 LOCAÇÁO OE MÁQUINA DE SKYPAPER - COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTO, MÁOUINA DE
SKYPAPER, COM 2 K DE PAPEL PICADO NA COR PRATA OU COLORIDA.

sERVrÇO 12 704,00 I 448.00

sERVrçO11 LOCAçÁO DE PÓRTICO OE ENTRÂDA 7 METROS DE I,ARGUFÁ X 5 METROS OE ALTURA, COM MONTAGEM E
OESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM O3O OU SIMILAR, COM DUAS TORRES DE SUSTENIAÇÂO, REGUúVEIS, COM
TESTEIRA SUPERIOR PARA FIXAÇÃO DE LONA OU LED,

30 3.886,00 116.580,00

ÇÁo DE PRATICÁVEL LocAÇÁo DE PRATCÁVEL. coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PRATICÁVEL 2x1M EM
INIO COM CARPETE NA SUPERFICIE. COM AJUSTE 0.60 X 1M,

LOCAÇÁO OE SONORTZAÇAO FEOUENO PORTE - STSTEMA OE SOM COM: 01 StSTÉi\nA DE P.A COM 08 CATXAS DE
LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXAS OE SUB WOOFER, Ol
CONSOLE OIGITAL, 32 ENTFÁOAS E 16 SAíDAS, 01 MULTICABO ANALÓGICO 54 VIAS, 01 SISTEMA DE MONITORAÇÁO
COM 06 MONITORES ATIVOS OU PASSIVOS, 16 PEDESTAIS ARNCUúVEIS, 40 CABOS XLR DE TAÀ,IANHOS VARIADOS.lO
CABOS Pl O DE TAMANHOS VARIADOS, 12 REGUAS DE A,C COM 5 TOMADAS.CADA, PARÁ LIGAÇÃO A 11OV OU 22OV- 01
KIT DE MICROFONÂÇÃO PARÂ BATERIA COM 7 PEÇAS, 06 MICROFONES DINÂMICOS, 02 MICROFONES SEM FIO UHF, 06
DIRECT BOXES, O1 BATERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NAO INCLUSAS), Oí SISTEMA DE CONTRA BAIXO
coM cAtxAS 4xí0" ,1x',t5" ou 8x10". o',t MAtNPowER TRtFAStco 110/220v.

LOCA
ALUM

sERVrÇO

sERVrÇO 45 5.566,33

sERVrÇO14 SERVIÇO DE GRUPO ARTISTICO CULTURAL - NAS LINGUAGENS DE DANÇ4, TEATRO, HUMOR, CIRCO, CULTURÂ OU
SIMII-AR PARA APRESENTAÇÁO DE ESPETÁCULO COM DURÂÇÁO DE NO MINIMO 01 HORA, MUNIDO DE TODOS OS
EOUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA SUA APRESENTAÇÁO. INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DA EQUIPE E
TRANSLADO

24 3.220,ú 77.2AO,OO

SERVIÇO DE GRUPO MUSICAL DE VOZ E VIOúO - COM DURAÇÃO MINIMA DE O3(TRES) HORAS. DESPESAS DE
ALIMENTAÇAO, HOSPEDAGEM, E TRANSLADO POR CONTA DA CONTRATADA,

sERVIÇO 20 1.542.44 31 648,80

sERVrÇO 22 3.166,67 69.66ô,7416 SERVIÇO DE TRIO DE FORRÓ PE SEBRÂ - COM SANFONA, TRIANGULO E ZABUMBA INCLUINDO ALIMENTAÇÂO,
TRANSPORTE E HOSPEDAGEM, DURÁÇÃO MíNIMA DE APRESÉNTAÇÁO: DUAS HORAS E MEIA.

UNIDADE í0

, a

't.321,83 13.218,30'17 SERVIÇO DE ANIMAÇÁO PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA ANIMAÇÁO DE EVENTOS, DEVIDAMENTE
CARACTERIZADOS COM TEMAS DIVERSOS, PODENDO SER] CIRCO, CONTO DE FADAS, FOLCLORE E PERSONAGENS
INFANTIS E DE SUPER HERÓIS.

TOTAL LOTE í 2.658.(x)5,íE

150 250,00 37.500,00

250.4U.45
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LOÍE 2
Unid. de medida Quanüdade ValoÍ médio Valor totalD€scrição do iE nItRm

sERVrÇO 135 263.31 38.246,85

RTA PA,22 M DE FUNDO X2,1
DENTIFICAÇÃO DE OC

UTEMAN D RtÁ EIAM NTo EMAGI DIVIN D ÁPORT T coMLuxo UAL, L,HN E oR Uo Mtco TIPO NÇÃOBADELocAÇÁo
1c TEOM TRÂTO SN LÚC DIDO NME MSÕES N MASI DE 6M1ETIL NOE Uo T RE SIAL [ARtMtPOLÉMAGNT EMED oSM

Po PE HL G ÊN coT ED xÂcAl oDE ETOEJ0 ALDE ÍU OMc SPOTEN 1X RA,FREDE
H G NE N ULADOP P URA oS PDO Bú coLI EM FÁLE coM SAI UcHADO OM EAÇÁOFEC

,|

18IMICO PARA PORTADORES DE DEFICIENCTAS - PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FiSICOS

ISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃO

LocAÇÃo
USUARIOS

DE

oFtc

DE BANHEIRO OU
DIARÁ E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OUCOM MONTDE CADEIRAS DE RODAS.
OUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÂO DA CADEIRAMATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLúcrDo, Dr

AGEM, MANUTENÇÁO
MENSÓES PADRÔES.

COMPOSÍO DE TODOS OS EOUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DERODAS OO USUÁRIO NO INÍERIOR DO BANHEIRO,
OUE ATENDAM AS EXIGÊNCAS PREVSEGURANÇAS

INCLUSAIAIS COMPETENTES COM HIGIEN

sERVrÇO 411,33 7.403,94

45.650,79TOiAL LOTÉ 2

LOTE 3

Unid. de medlda quaÍúidade valor m#io valortotalDescÍição do itêmItem

DÁRÁ 40 1.714,75 68.750,00LOCACÃO DE BRINOUEDO TIPO CASTELO PULAPU]Á - MEDINDO 4X4 METROS COM ALTURA
PROTÊÇAO LATERAL, COM MONITOR DURANTE TODO EVENTO

MíNIMA DE 3 METROS, COM
1

UNIDADE 40 433,33 17.333.20LOCAÇÁO DE CAMA EúSTICA DE NO MíNIMO 4 METROS DE DÁMETRO, SUPORTAR NO MINIMO 150 KG2

820,45UNIDADE 40 32.8r 8,00
PA

P ITAL Eo DTO oSE LNC IU DON U OSRÂNTEo ARI,ADOSD ALGE DAOo DOC CAR,oNH AÇCARRIoELOCAÇÃO
P FRO s NALo ME MPTE EGNT DRAL RAU oNTE NTEVE oDRA TRIIS IBU coMrosL ECN SE RSA SSI ÇÁoUTEN

1 M UL SNIDADE ED GOOÁAL Do EocNRI coMHO CAPAC EDAD DE 000UE N oF MIR DOZA CARTRE NADO

3

UNIDADE 40 665,00 26.600,00LOCAÇÃO DE
NECESSARIOS

EÓL o MILHO SAOU HN o N 02 ALs E oS U NSTE LI tosGÁSNC UL N DOPI ocAPDENCARRI HO
ENT RALG oDURÁNTE EEV NTOP POCA PM ISROF s NALo TEMEM POD RT BU DEARAP rçÃo

rÁRD IAI M L IN DADE SAODE U HOSN PDE POCAcoMNHO CAP DA ED DE 000 UE N oF MR ZA oD CARRIRT INADO UE

4

UNIDADE 40 444,14 17.767.20LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLIN HAS COM DIMENSÓES MINIMAS DE 2,OO X 2,OO METROS

UNIDADE 40 2.242,67 89.706,80LOCAçÃO DE TOBOGÁ INFúVEL COM DIMEN sóES MíNTMAS DE 3.50 METRoS DE LARGURA x 6,50 METRoS DE

COMPRIMETO X 5.OO METROS DE ALTUFÁ,
6

UNIDADE 10
I co,b. tu' ' 9.510,40

RTAN
EGRAND NcoM Mío tMoN 53 EM TRO ED PRcoM M NTOEESTIPO ORc EGADORRNF VEt.A. LED NQUEBRI DOLocAÇÁo

N MMÍNI 80o KGPOU DO os
7

262.485,60'r'tTOTAL LOTE 3:
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ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município

LOÍE 4

Unid. dê medida Quantidade Valormédio ValortotalD6cÍiçâo do itemItêrÍl

sERVrÇO 2800 7,U 20.552,00LOCAÇAO OE CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO - PARA USO EM EVENTOS, FEIRAS E SOLENIDADES,|

sERVrÇO 2800 6,56 '18.368,00LOCAÇÃO DE CAPA PARA CADEIRA - PúSIC-A SEM BRÂÇO, EM TECIDO OXFORD, NA COR BRANCA OU OUTRA
SOLICITADA, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇAO,

2

sERVrÇO 700 '13,29 9 303.00LOCAÇAO DE MESA PLASTICA . QUADRADA, PARA USO EM EVENTOS, FEIRAS E SOLENIDADES

§.223,OOTOTAL LOTE 4:

J lote s

Descrição do tE:::

LocAÇÃo DE oISCIPLINADORES COM 2 DOIS METROS DE CUMPRIMENTO POR íM DE ALTURA,

Éo
0?

o
b
--§

f.l
.)o%

§
^l

í300

velor m6ío

66,00

Uliidi dÊ mgdida

UNIDADE E5.800,001

sERVrÇO 500 20í,00 't 00.500,00LOCAÇÃO OE FECHAMENTO, LOCAÇAO DE FECHAMENTO . FABRICADAS EM FERRO GALVANIZADO, METALON E CHAPA
larrnltcn, cola orutENSóES 2M x 2,20M.

2

sERVrÇO 50 3.198,00 159.900,00

DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTENCIA DO GRUPO GERADOR, INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO

DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA ) HASTE DE COBRE DE 03 MÉTROS DE COMPRIMENTO,
COM CORDOALHA DE COBRE NU í6 MM2, COM 5 MEÍROS COM CONECTORES, COM ABASTECIMENTO POR CONTA OA

CONTRATADA,

HAV

M MA ÉD 801 KV RT FÁs oc TENSAOc Mo CA c DOA E NMÓVERADOR L S,RAGE RDO Eo NE ERGI GEoL DECAÇÃO
OE 2 D 1 5U DOR oRoSONEDVELs LENC EMIADO NÍTE B,oPRDI DESJUNTOR6oHz20t440t38012 AC1 01 ÇÁo

F S o HAS S ARAP RANT POR RÁPTE DoN coMM HN PORÁo EM DE S XADORAMPOLAOOACOP U CAMEM oTR S
NBARRAME DETO COBREFLos ISEXIVE 5 xMMX4 5M2 QUAD DERO9DE M 4Àr/ cLAN METRES/25DEJOGOS CABOS (e )02

E ERS RÂo P DUARÁ FONTES EDE EN IARG LE TÉ R CAcIA Mo LADOREStso cE REVEON xÃo TEN DIARME RARAP

3

METRO 360 88,00 31.680.00LOCACÃO DE GRID BOX TRUSS O3O COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE COLUNA EM GRID BOX
rnusó oe aruultrro, TRANÇADo, coM ENCAtxES PARA PARAFUSoS colNclDENTES LATERÁls.

4

METRO 190 í 11,50 21.í 85,00LOCACÃO DE GRID BOX TRUSS Q5O . COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE COLUNA EM GRID BOX

TRUSó DE ALUMlNro, TRANÇADo, coM ENcAIxES PARA PARÂFUSos colNclDENTEs LATERAIS.
5

3.603,33 43.239,96sERVrÇO 12LocAÇÃo DE PASSARELA - FoRMATo'T ou "u" PARA DESFILE coM No M lNrMo 30M,, coM Prso DE MADETRA

REVERTIDO COM CARPETE
6

442.30É.,96TOTAL LOTE 5

ry
_pZ:

^.,Â.ó

P
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ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefeit ura do M uni cípio

LOTE 6

2 LOCAÇÀo DE ILUMINAÇÂO MEDIO PORTE - 08 MOVING LIGHTS BEAN 5R OU SPOT 575. 16 REFLETORES PAR LEO

3WRGBW 12 REFLETORES PAR 64#5 COM PORTA GEL, 02 REFLETORES MINIBRUTCOM 6 OU 8 úMPADAS, Oí MÁO UINA

DE FUMAÇA DMXlsOOW, O1 CONSOLE AVOLITES PEROLA 2010, O1 ESTRUTURA DE Q3O DE ACORDO COMAS DIMENSÔES

DC 3,^.LC.r nE MÉDIo PORTET O{ I?EFIETOREg.,/A l3:r r"lrí^,-tco Hol DE 400w". c..i-'FFl ETÔRES sET l:cl:T :li a,a3'.1í,

SISTEMA DE U LCMPAT|VEL COM EOUIPAMÉNTO COM TENSÁO DE 22Ui i iOV

o,|,

§

o

F
oo

2U.133,24

Valor totalUnid. de medidâ Quantidade ValoÍ médioDescrição do iteílItom
sERVrÇO 24 11.710,00 281.040,00

TA

ITA
TÁ

ARP DLELI HTG BS EAN oR SPU OT 57NG R24 EEFL oT ESRTE MOVI6RANG PORDELUMOE NAÇÁOLocAÇÃo
F DA 25OE 50 RÂG SU OMc cAsRE LETOR EES PSLI o IS06P R GELARP #564 coM oTORLE ESEF6 R3WRG8W

E LIVO TESU DNAS FE U 3DMX 000w No soL6M Uo LAMI ADASP MAONMI BRUT MAçAcEFR ORLET ES04CPÉ
ES UTUTR DERÂ 30 ED oAC DR o ASOMP4KW R NACA L aCANAI4 DE oMM RE 2coMKRAC D0OLA 0ERP

R D UCAPT PASSAMA DAS LBI DON MON AGT EMEM MU G coMPOSDRAN PORTE EDPALCO GEDOSÔESD NME
ED cDE 400w ISTEMASRE LETOF SETRES LI DEHT 000w08MR E LI Hco oS ?oR FLE TE ORE08NTRÂLE

SAOTEN ED 2201 OVNTOE coMoc EM Uo PAMTIVE LOMPc
9.433.33sÊRVrÇo 28

50 4.033,33 201.666,50sERVrÇO
TÁGI

cE POM TI coVEL M OS3W BWRG 0 coN OLLETORF PES LEAR D0 RETEPORNM MLUDE NAÇÁOocL ÇÃo SRE S EST MAP FARA Áo RDOS FE oLETSo ME ERF RODES RT EÊs S IXAÇTORRES 02E FRE EL TORELARE HOS
TEM SÁON 2DE 20t OVP NTOAME ocVETi coL EM UoCOMPED

3

sERVrÇO 6 086.33 213.021.55
ATIVEL

7 R6 FLEE RETO PS LEAR DM04 Novl LIG HG ST 5RBEÂN SOU POToN PORTEMI PEOUEULDELOC NAÇÃOAÇÁO
RE EFL ETOREc SOLEON PcoM OScoM AREAP OSLH0DMX 500wFDEU NAMAQ0 UMAÇABWRG3W

ME ES Poo coAL ED PE NUE PORTE 04 LETREF OREcoMRDO DAS NSó ao30DE Eo oACUTUR RAESTDEMETROS cDE ÍIVE coML oE U NTOPAMETSE IGL DEHT S50()W TEMA COMPAIS04 FRE TORLE ESVAPOR METÁLICO HOI DE 4OOA/

COM TENSÃO OE 2201110V.

4

70.379,55sERVrÇO 135 521,33NTAG

LT

TADO
PECIFICAçÔES
PRODUÇAO DO

TA

DEM SE S DETEMA AIP LNE DEM MONTcoM G EEM SMODEDE M xPLACAN DEL LE EDPDELoCAÇÁO
ERUP roRDARE E PL IMAGEDE M F DtxA NAo ARTEP sco SOFM rcAÇÃoM rMoíN P6SORE LEMDEL UÇÁO

P HAAN EDO PEo PORRADO N coTÊCIAM ACOMP NÉ S TOR ENTELEAEs ARADOP EMNE oTRADA UtcT DEoPÓRDO coMRDOEX NTORETI DEs N ÊNC D Do ACE. oNTEE TE RRADODEVITEMA DAMSIOEE oAPOIEOE U PACIPCA
EX G IAS EÊNcTE DEN TR DAS ESASs MATE EVE oDE OMB BE oRDO c RPONtGÊ C ASs EX
VENTOE DOTOSE P ESR ARENT E./OUNc c DAo TRARDO D RE ÉF DDA ES ÇÁo/BANOASPÉ ECI
T HN DOooEc ENL TE NBAME ETO GSE U BSoDAUALI ED EXDO coM RANÇA,ES PRERRVI DEVESE Ç o DE LACAS.PDANTI ED LODEeD UASPORRE ON CAÇÃDLE c

5

sERVrÇO

c

14118,67 21'1.780,05LOCACÃO DE PALCO GRANDE PORTÉ
rOU OC TUruOO DE ÁREÂ COBERTA
E.TRUTUBA PARA PA LINE EM ALUM
NAS DUAS LATERAIS MEOINDO 5M X
DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO

PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 14M DE FRENTE POR
DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÁO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M,

lNto e3o DE 2M DE TARGURA poR 8M DE ALTURA, coM ÁREAS DE BACKSTAGE
5M COBERTA EM LONA NIGTH E DAY BRÂNCA, CARPETADO NA COR GRAFITE,

COMPLETO EM TORNO DO PALCO

6

.-rr,,
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(
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ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefeilura do M unicíp io

sERVrÇO í3.093,33 418.986,56LOCAÇÀO DE PALCO MÉDIO PORTE PALCO EM ESTRUTURÂ DE
7M DE FUNDO DE AREÂ COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA
PARA PA LINE EM ALUMíNIO Q3O DE 2M DE LARGURA POR 8M
TÂTER,AIS MEDINDO 5M X 5M COBERTA EM LONA NIGTH E DAY BRANCA, CARPETADO NA COR GRAFITE, DUAS
ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO

ALUMINIO COBERTO, MEDINOO 1OM DE FRENTE POR
DO CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M, ESTRUTURA
DE ALTURA, COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS

7

sERVrÇO 30 '11.066,67 332.000.'t0LocAÇÃo DE pALco pEouENo poRTE pAlco EM ESTRUTURÂ DE ALUMíNro coBERTo, MEDTNDo 8M DE FRENTE PoR
oú oe'ruruoo oe ÁnEA CoBERTA oE BocA, coM 1M DE ALTURA Do cHÁo Ao prso E pÉ DtREtro coM 6M, ESTRUTURA
PARA PA LINE EM ALUMINIO Q3O DE 2M DE LARGURA POR 6M OE ALTURA,

8

sERVrÇO 19 9.'133,33 173.533,27LOCAçÁO DE SONORTZAÇAO DE MÉD|O PORTE STSTEMA DE SOM DE MED|O PORTE COM: 01 STSTEMA DE P.A COM ',r6

CAIXAS DE LINEÂRRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 GRAUS HORIZONTAL COM 02 CAIXÂS DE SUBWOOFER,
oz coNsole orcrrnl 40 ENTRADAS E i6 sAlDAs. 01 MULTTCABo ANALóGrco 54 vtAS. o't stsrEMA oE MoNtroRAÇAo
COM 06 MONITORESATIVOS OU PASSMOS í6 PEDESTAIS ARÍICUúVEIS- 40 CABOS XLR DE TAMANHOS VARIADOS 1O

õÀaos pro oe reirANHos vARr/ADos. 12 RÉcuAS DE A.c coM 5 ToMADAS cADA, eARA LrcAÇÁo A 1lov ou 220v. 01

Ktr DE MTCROFONAçÃO PARA BATERTA COM 7 PEÇAS, 12 MTCROFONES DTNAMTCOS. 02 MICROFONES SEM FIO UHF, 08
DIRECT BOXES, 01 MTERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NAO INCLUSAS), Oí SISTEMA DE CONTRA BAIXO
coM cAtxÂs 4x10".1x15'ou 8xí0".01 MAINPoWER TRIFASICO 110/220V.

10

sERVrÇO 3.359,00 1U.7 45,00LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÁO DE MINI PORÍE - SISTEMA DE SOM COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 12 CANAIS, 02
CAIXA.S DE SUB WOOFER ATIVAS OU PASSIVAS, 02 CAIXAS ACÚSÍICAS MÉDAS ATIVAS OU PASSIVAS, 02 MONITORES
ATlvos ou pAsstvos. 04 PEDESTA|S ARTtcuúvEts, 16 cABos xLR DE TAMANHoS vARlADos. 04 MIcRoFoNES
DtNAMrcos. co pLAyER, 02 cABos p1o, 06 RÉcuAS DE Ac, 01 MlcRoFoNE sEM Flo, 01 MEN PowER TRIFÁslco
1,IO/2OV COM ATERRAMENÍO

'11

sERVrÇO 6 32.098,60 192.59't.60LOCACAO OE TABLADO GRANDE PORTE TABLADO MEDINDO 16X32M, MONTADO EM ESTRUTURA DE PRÁTICAVEL,
ueorNoo zxrM. coM ALTURA MINTMA DE 50 cM Do Ptso Ao cHÁo, coM ESCADA DE ACESSo, coBERTo coM
CARPETE CINZA,

12

fr u,%or. 150 1333,33 199 999,50TUBULAR GALVANIZAOO E REVESTIDA
E ESTACAS ARREDONDADASTA

ED RRFE oNTE DOOA T PIRAMPO DALI McoDÃo TENE 5X5DAoL ARMAÇÁOCAÇ
E EADAU S CABOM DEOSLIDENA BPVC CARAN TIAN HAMAS-cME LO

13

ã fsenrgo \ir 40 't .235,22 49 408,8014 LocAÇAo DE TENDA TIPO 01 LOCAÇÁO DE TENDA TIPO 01 MEDINDO 6 X 6 MTS

I LOCAçÃO DE SONORIZAÇAO DE GRANDE PORTE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE COM: Oí SISTEMA DE P.A COM
24 CÀXAS OE LINEÂRRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 GRAUS HORIZONTAL E SOFTWARÉ PARA
ALINHAMENTO E ACOPLAMENTO DO SISTEMA, 12 CAIXAS DE SUB WOOFER. 02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRÂDAS E 16

sAÍoAS. 01 MULTTCABo ANALócrco 54 vlAS. o1 slsrEMA DE MoNlroRAÇÁo coM 06 MoNlroRES ATlvos ou
pAsst\.,es. -at pEliEsrArs ARTEUúVEIS. '!co cAgos y!-R DE '. t L,t ^.:.j:-.tas \/aRrADos. 20 cAgcs P10 DE T.qÀ4p.i'!Hos
VARIADOS. 12 REGUAS UE Á.C LOt!4 5'iOMÁDAS CADA. PARA L|GAÇÃO A tlOV Ou z2üV. í2 À'i|CROFONES DINÂM|CQS,
02 MICROFONES SEM FIO UHF, 12 DIRECT BOXES, Oí BATERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO
INCLUSAS) 02
cAtxAS 4X1o',.

AMPLIFICADORES DE GUITARRA COMBO VALVULADOS DE 2OOW, O1 SISTEMA DE CONTRÂ BAIXO COM
1x15" ou Bxlo'. 01 MAtNpowER TRtFÁstco 't 1o/220v.

sERVrÇO 18 15.084,17 271.515.06
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ESTADO DO CEARÁ.
Município de Limoeiro do Norte

Preleil ura do M unicíp io

sERVrÇO 5.it43,33 179.629.89LOCACÂO TABLADO MÉDIO PORTE TABLADO MÉDiNDO 8M DE FRENTE POR 6M DE FUNDOS, COM TOCM DE ALTURÂ, EM

ESTRÚTURA DE FERRO GALVANIZÂDO, CARPETADO COM DUAS ESCADAS
15

sERVrÇO 12 15.000,00 180.000,00SERVICO DE PALESTRANTE NACIONAL SERVIÇO DE-PALESTRANTE
E CONÊERENCUqS DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇAO DO EVENTO.

NACIONAL - EXECUTAR PALESTRAS, SEMINÁRIOS
COM TEMPO MiNIMO DE ,I20 MINUTOS,

t6

sERVrÇO 11 9.366,67 í03.033,37SERVICO DE PALESTRANTE REGIONAL - EXEC

õú§sirrceçEo oo EVENro. coM TEMPo MIN
urAR PALESTRAS. sEMrNÁRros E coNFERENcrAs DE AcoRDo coM A
IMO OE 120 MINUTOS,

'17

3.527.464,UTOTAL LOTE 6:

LOTE 7

{
; aa:a1r) oE RAn:o-^ frí.n-;,?.: !.À ila l? Tlpô TALi<ÂtsOUÍ Cjtr Srf.iiLÂR, ccr"i !.!c i"-!i;§ii:;i !., s PqrNclPAis Fii iãior\,

6

MICRóFONE DE I'ÂPELA, BATERIA RECARRIGAVEL DE IOHR DE DURAÇÃO COM ALCANCE MINIMO DE 8KM EM

ABERTA,

Unid. de medida Quantidade Valorm&io Valor totaloêscrição do ibmItem
; S3,!L;lju I

sERVrÇO 40 2.423,45 96.938,00PA ME NTOEVE PR F s ONAI T FAF S ED Po ooSUP RTERAIONAIROFIP SSSoES REDTREP S ÇAÇÁO
DE NTOEVEE PRtzAPARA GANRS coTILOG

sERVrÇO M 6.771,67 297.953,4A

TA
TAL

TOTAL

TAM

UTOD DERA NTOSEVE cDE NU CUHO TL RALU DEERA.NT Í ED MPRESAE PROENTOS oc AÇÁODE EP ODR ORAUT
U PEEM ED TOPRODU ESROSVENT ED cPO TERMÉ DroERAG DENERARTiST cosSUÁc LOSPETE

ED oSDE N DAro Hc DAEGA ESDA RT RAUTU É oNTOEVETO DOLÃoARÂP PRODUÇSS oNA sPROF
EV NTOSE ME ODAT SUAE DO osECOORD DONAN oRGANIZANuzDEV NE TO ROPDTO NDO,TERM N

RA NAScoMo oc M EQUMA DEUIPE 0 SPE SOASDA REST UUTE ÍRAÇOESo NA PARTTDADE ANT
ED NHO LU RÂTU AR STITÍ U ME ARTESEEXP R IAÊNc EM OSEVENT Uc cMo ROVP ÂR L,cDEVEROP TORÂDU

R.A--G TUITH TÔS coRI VEE SNTO IZADOSREAL ACEcoM o oSSET EMR USEcOM BÉMRAG DASNTE

3

27.610,00 82.630,00

n
It
i)

1r
@

L

SE

1

3

o
r?l

TAG
ENTO, ORGANIZAÇÁO
M E EXECUÇÁO DE S

ORÁO/AZ

ETE BA DOEXE cE U o SDE owH ROTÉCPI N c MDE DIÉ POR txo RULAP EJAMN ÇÁDEoERs Ç
R É N o o DM U M DENIMA 08 o M UTOSN DEOWH PI OTE RAÇÂO lTo)NDE MOERVIS Ço

STUBO DEcoMIAOOS SPO DTO NE MIo IMN o 003 002 TIROSDS FE ENCRROSo E UAISrTosE ONsEF
FE E ITOScoRE E40 oTUB DEs 2C REU ES FE ITE LEEM U ETUB30 So DESoEF ITOS RIADEs E5 CORE

2 BTU oE 5" 2" E 3 SCORE EE EF TO oS RIVE SOSIA 0 OSE FE ITOSE sE EC ISPED 5"2 sCORE2 TUBO5 SIADOS
U UI-./TREM NTELA 04CH4OEM RTE ROS06ERM HL o/L tAzTPRA RDEA/EA^/E3DEIROSMORTE36

TER ROS ED 7 BO cMBA H ESAN VE DL NOE tctvo NAORTI UMO06MAR ELODVER E/COCO/E oR DS EM RT
SIMILARES DE IGUAL OUALIDAOE

4

SE Ço 3 12.266,67 36 800,01

ÍA

ED H PI N oc ED EP tt NE POR ETE txBA oE EX S OW ROTÉ oEORGANNTOE rzAÇÃo CUÇÃOEJAMPLANOEES R oÇ
EF S N Ro OS UAISVISE ITOSED HS Pow ROTÉ N coMcocEXEEAGNT ME UÇÁOMODEUR Do sERVrÇO

T FE rToEx2TEN tMo ROSFOGUEEDUN EDAO S06C MXAcArMNoDETOPOcoM sF NERE IADOScD
7 2RNO o 3 T c SELAS D c TOM oUB DES 3 MM NTEco DONEAR DS EFE ITE SOoBOMBASE AÉ ROS)NE DTOLANÇAM

NRA DEOE RTI o EÂD PL SOLARA AO LIR VREtsMA 0 OMB BATIDE osRoPE ENASOMB BAS

5

sERVrÇO 430 263,33 1't3 23'1,90DESARMADA - TREINADA, UNIFORMIZAOA E CAPACITADA PARA EXECUÇÂO DE SERVIÇOS

DE APOIO AOS EVE
sERVrÇO DE SEGURANÇA
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Preíeitura do Muni ,o

sERVrÇO í0 3.217,67 32.176.70

LT

RE STARTÍ co EHN E ME SNTO E cPE F cos SABDOÁRNA EANAL UTEXEC AR cNTÉC co RP Fo SS oERVI Ço
M N MA 3DE H RASF NACI o DM UoDERA REALUc RÂU PAL

7

6E7.'t62,79TOTAL LOTE 7:

7.671.296,36TOTAL GERAL:
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ESTADO DO CI;ARA

Municipio de Limoeiro do Norte
Prefeiluru do Munlc[pio

ANEXO ll - MODELO DA;IROPOSTA DE PREçOS

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

Att. s(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações.

Ref,: Pregão Eletrônico ne

A Empresa

nesteatorepresenladapor...................... inscrito(a)nosob n9..........
CPF sob o ne ......................., abaixo assinado, prllpõe a entrega do objeto a seguir especificado,

conforme Termo de Referência do Edital em epiirafe, nas seguintes condições:

1. tDENTIFICAçÃO DA tICITANTE:

a. Razão Social: ..........

b. CNPJ e lnscrição Estadual: ......

c. Endereço completo: ................

d. Representa nte Legal:

e. Telefone, celular, fax, e-moil:

2. CONDrçÕES GERAIS DA PROPOSTA:

A presente proposta é válida por 60 (sessenta)d,ls, contados da data de sua emissão'

3. FORMAçÃO DO PREçO:

ITEM ESPECTFTCAçÔES

01

Declaramos que o objeto cotado atende todas ô:; exiSências do Edital, relativas à especificação

e características, inclusive técnicas e que estalltos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos di,r:tos e indiretos, taxa de administração, lucro,

encargos trabalhistas e despesas com seguros, 'rete, mão de obra e outras necessárias ao

cumprimento integral do objeto deste Pregão e tlxcluídos da composição dos preços ofertados'

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2. O prazo de execução do objeto será de (obsen,:r o limite máximo do Termo de Referência).

3, O local de execução do objeto será o indicado tto Termo de Referência'

Local € data

Assinatura do replesentante legal

(Nome e cargo)

UNID

r:\r
c1\'

\N'
\

VR TOTATQUANT
VR

UNIT

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2 12 1 - ienrr : - Limoeiro do NoÍte - Ceará - CEI': 62930-000
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ANEXO III . MINUTA DA ATT OE REGISTRO DE PREçOS

Ata dê Registro de Preços ne

Pregão Eletrônico ne: ,.,..,........,........ - Processc Administrativo ng

o(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciirrá a ata de registro de preços), com sede no(a)

......, na cidade de ........, lnscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ...., neste ato representado(a) pelo(a)

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne...... de ..... de ...... dê 202..., publicada no.. .. .

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional ne ..................., conforme deliberação

constante do julgamento do Pregão Eletrôniço 1e .. " " "' e do respectlvo resultado de

homologado, publicado no ...... de ...../...../2o2...., processo administrativo n.e ........, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) rr:sta Ata de Rêgistro de Preços - ARP, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e ria(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital do PreSão Eletrônico ne , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 14.133, de l0 de abrilde 2021, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO FUNDAMENTO TEGAT

O presente instrumento fundamenta-se

l- No PreBão Eletrônico ne

ll - Na Lei Federal ne 14.133, de 01 de abríl de'i021 e na Lei Complementar np 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações.

2, DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro dt-. preços visando futura e eventual contratação

para (citar aquisição de bem/produto ou presta( Je serviço), de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no ANEXO l- Termo de ireferência do edital do Pregão Eletrônico ne

que passa a fazer parte dêsta At.:, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificadcls).

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmaÍ

as contratações que dela poderão advir, ficando.lhe facultada a utilização de procedimento de

licitação, sendo assegurada ao detentor do reg ';tro de preços a preferência em igualdade de

condições.

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAçÃO, VNTIO'UE DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

.§\"
.N
§)

Endercço: Rua Cel, Antônio Joaquim, 2l2l - Centr(' - Limoeiro do Norlc - Ceará - CEI': 62930-000



*
a.es'lo 

DFr",
da^o Fls :r, $'É{_ OF!:U .'.

a

ESTÁDO DO CE,\RA
Municipio de Limoeir: do NoÍe

PreJettu ro do Município

3.1 Este instrumento será assinado pelo(a)SECR: TARIA DE .................. (autoridade competente

do órgão gerenciador da presente Ata de Regi$tro de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s)

fornecedor(es) ou procurador legalmente constituído.

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de contratações

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidadê gerenciadora do registro de preço.

3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços - ARP é de 1 (um) ano, contado

a partir do primeiro dia útil subsequente à dnta da sua publlcação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.3, Durante a vigência da Ata de Registro de Pieços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública' de na condição de órgão

lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância

do fornecedor. \

3.4. Será incluÍdo nesta ata, na forma de anexo_ o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem

cotar bens e servlços com preços iguais ao dú(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da

classificação do certame e os que mantiverem súa proposta original.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, Caberá ao (à) (órgão gerenciador da presenie Ata de Registro de Preço) o gerenciamento

dêste instrumento, no seu aspecto operacional e.nas questões legais.

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1.O órgão ou entidade participante será responsável por manlfestar seu interesse em

participar do registro de Preços.

S.2.Ficavedadaaparticipaçãodoórgãoouenti.:'adeemmaisdeumaataderegistrodepreços
com o mesmo ob.ieto no prazo de validade tlaquela de que já tiver participado' salvo na

ocorrênciadeataquetenhareBistradoqualltitat|Voinferioraomáximoprevistoneste
lnstrumento;

6, DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRÍçOS PETOS óRGÃOS PARTICIPANTES

6,1. Durante o prazo de validade desta Ata de RTgistro de Preços - ARP' os órgãos e entidades

participantespoderãocontratar(firmarcontratc.;)comosfornecedorescompreçosre8istrados
de acordo com os quantitativos e especificações D'evistos' devendo comunicar ao órgão gestor'

t rh rir.-
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a recusa do detentor de Registro de Preços em f:rrnecer os bens/serviços no prazo estabelecido

pelo mesmo.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de

instrumento contratual ou outro instrumento h;ibil, conforme art.95 da Lei ne L4.133/2021.

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda as;im, se devidamente justificado e aceito pela

administração.

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo

numerado e instruído contendo obriBatoriaménte: solicitação da compra ou contratação;

dotação orçamentária; comprovação de vigêncie da ata de registro de preços; ordem de compra

ou de serviço.

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de'llreços terá sua vigência estabelecida no Anexo

l- Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da

Lei 14.133, de 1e de abril de 2027.

5.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,

observado o art. !24 da Lei ne 14.133, de le de abril de 2021.

6.7, Na assinatura do contrato será exigida a comrrovação das condições de habllitação exigidas

no Edital, as qua is deverão ser mantidas pela conl'atada durante todo o período da contratação.

6.8. As quantidades previstas para os itens conl preços registrados poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participlntes do procedimento licitatório para registro

de preços, iabendo ao órgão gerenciador aull)rlzar o remaneiamento solicltado, mediante

procedimento administrativo, com a redução do'rluantitatlvo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos informados.

6.9. O remaneiamento somente poderá ser feit() de órgão ou entidade participante para órgão

ou entldade perticipante ou de órgão ou entid;rde participante para órgão ou entidade não

participante devendo, neste último caso, ser obtervados os limltes previstos no art 86' § 4e' da

Lei FedeÍal ns f4.L33/2021

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquí:í ór8ão ou entidade da Administração Pública

de ......................... que não tenha participado do certame llcitatório poderá aderir à ata de

*í
*§f
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registro de preços na condição de não partícípante, desde quejustificada a vantagem da adesão

e demonstrado que os valores registrados estâJ compatíveis com os valores praticados pelo

mercado.

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Púbiica Municipal que não participaram do reSistro

de preços, quando desejarem fazer uso da ata d(r registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador para manifestação sobre a possibilitlade de adesão.

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiárío da ata d-. registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.4. As aquisíções ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para r, órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itenr reEistrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, inc:ependentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (r.oventa) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

quantitativo reglstrado.

8. DAS OBRIGAçÕEs E RESPONSABITIDADES

7,7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo

fornecedor, das obrigações contratualmente ass rmidas e à aplicação, observada a a mpla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprlmento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contÍatações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

7.g. o quantitativo reservado para aquisição pelorirgão gerenciador, órgãos participantes e não

participantes constam em documento anexo parte inteBrante desta Ata'

7.9.oórgãoouaentidadepoderáaderiraitem,laAtadeRe8istrodePreços-ARPdaqualseja
integranú, na qualidade de não participante, rrara aqueles itens para os quais não tenha

^N
§{,'
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8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

constantes na Lei Federal ns 14.133, de 1s de ab-il de 2021.

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuiçõe:, que lhe são conferidas.

8.3. O detentor do registro de preços, durante c prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de

Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos

registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

8.3.2. Fornecer os serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas

pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem

definidos no instrumento contratua l.

8.3.3. Responder no prazo de até 
- 

(-) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

8,3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de- garantia do obieto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preço;, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesr:jável pela fiscalização da contratante.

9. DOS pREçOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕEi;

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro rJe Preços - ARP serão aqueles ofertados nas

propostas de preços da(s) licltante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta ARP,

listagem com o cadestro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iSUais

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequênclt da classificação do certame, ou a informação

expressa de que não houve licitante que aceitasstr cotar o objeto com preços iguais à da licitante

vencedora.

g.2. As quantidades prevlstas no Anexo l- Ten o de Referência do edital são estimatlvas

máximas para o período de valldade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgão ou :rntidade participante, o direito de adquirir o

quantitativ; que julgar necessário ou mesmo ab;ter-se de adquírir o item especificado'

9,3, Os preços registrados poderão ser revistos ) qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato qL: eleve os custos dos itens registrados'

g.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para neBociar o preço registrado

e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do

preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação' o fornecedor será liberado do

comprorisso assumido. À{N

\
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9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o ó'gão gerenciador deverá convocar os demais

fornecedores classificados, para verificar se aceil;rm reduzir seus preços aos vâlores de mercado,

e não havendo êxito nas negociações, deverá pr:ceder ao cancelamento do item ou da Ata de

Registro de Preços - ARP.

9.5. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar

aos órgãos e entidades que tiverem formalizado ':ontrato ou instrumento equivalente, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenclar em negociação com vistas à alteração

contratual.

9.7. As alteraçôes dos preços registrados, orlundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disporribilizadas durante a vigência da ata de registro

de preço.

10. DO CANCELAMENTO DO REGI5TRO DE PREçOS

10.1. o detentor de preços registrados terá o seL registro cancelado quando:
ll

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Não retirar a nota dê empenho ou o instrJmento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10,1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de

mercado;

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para iicitar e contratar com a Administração Pública;

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados e justifícados, e por razão de interesse públlco.

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa'

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E OO PAGAMENTf,

11.1'AscondiçõesgeraisdeexecuçãodoobjelodestaAta,taiscomorecebimento,prazode
execução, obrigações da Administração e do Ítrrnecedor do preço registrado' pa8amento e

demaiscondiçõesdacontretaçãoencontram-se.cefinidosnoAnexol-TermodeReferênciado
Edital.

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

12.1. A aplicação das penalidades 
'uto"gnles 

')o descumprimento do pactuado nesta Ata de

Registro de áreço será de competêncla do ó;gão gerenciador; nas hipóteses em que o
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descumprimento ocorrer nas contratações rsalizados pelos órgãos participantes e não

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade.

12.2. Comete infração administrativa, nos termo:; da lei, o fornecedor com preço registrado que

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei liederal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, ou

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro

de Preço.

12.3. Serão observados os procedimentos para apuração e aplicação de sanções previstas no

art. 156 da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril c-'2021.

F!U
rrtrriea

13. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do \orte do Estado do ceará, para conhecer das

questões relacionadas com a presente Ata de Ítegistro de Preços - ARP que não possam ser

resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relaclonados .. qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições'

Signatários:

4CARGO

CARGO

TESTEMUNHAS:

7.

Nome:

CP F:

2.

12.4. O fornecedor com preço registra do que irraticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei

Fêderal ne 14.133, de 1e de abril de 2OZL, estará sujeito, garantido o direito prévio ao

contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às

respectivas penalidades.

TITUI.AR
óncÃo

GERENCIADOR
ASSINATURACPF

REPRESENTANTE

TEGAL

DETENTOR(ESI

DO REGISTRO DE

PREçOS

ASSINATURACPF

Nome:

CPF:

Endercço: RuaCel Antônio Joaqu im, 2l2l - Centr (' - Limoeiro do NoÍte - Ccará - CEI'): 62930-000
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISI' TO DE PREçOS N9

MAPA DE } REçOS

Este documento é parte inteBrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada

entre a(o) . e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados

por item, em face da realização do Pregão Eletrêllico 1a ........ ...

FORNECEDOR

UNID

Demais Forn ecedo res Classificados

§

VR TOTALQUANT VR UNITITEM ESPECTFTCAçÃO

Dndereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenro - Limoeiro do Norte - Ccará - CEP: 62930-000
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COhTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

POR INTERMÉDIOMUt{rcÍPro DE

DA SECRETARIA DE .,EA(o)
ABAIXO

NEtE 5E

coryrmTADA
QUÂLIFICADOS, PARA O FIM QUE

DECTARA.

O MUNIcÍPlO DE ......,.........,....., pessoa jurídica.de direito pÚblico interno, por intermédio da

SECRETARIA DE inscrita no C.IPJ/MF sob o n.e neste ato

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) ....... ...... inscrito(a)

no CPF/MF sob o ne ..............., e a com sede na Rua

ne ...., balrro eÍr ...... ........ .. ., Estado do .......... .", CEP:

inscrita no CNPJ/MF sob o r! doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) ]jr.(a) inscrito(a) no CPF ne

têm entre si justa e acordada a r::lebração do presente contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO I.ECAL

1.1, O presente contrato tem como fundamenti o Edital do Pregão Eletrônico ne " " " "" e

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril 2021; Lei

complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; e, ainda, outras leis

especiais necessárias ao cumprimento de seu ob;eto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETC......"...... DE ACORDO COM AS

ESpEC;F;CAçôES E QUANTITATIVOS PREVISTOS ll9 ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE

EDITAL

subcláusula Primeira - A coNTRATADA fica obri8ada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões no volulne do objeto deste contrato, nos termos da Lei

Federal Ne 14.733 /2027.

2.2, Vinculam esta contratação, independentemt:nte de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2.2.3. A Proposta do contratado;
",r{!

\N'
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2,2.4. Eventuais anexos dos documentos supraci:ados.

cLÁusutA TERcEIRA - Do vAtoR

3.1. o valor contratual global importa na quantia de RS

Subcláusula Primeira - No valor a ser pa8o prtla execução do obieto deste contrato estão

inclusos todos os custos diretos e indiretos req.reridos para a execução do serviço, encargos

sociais, seguros (quando houver), custos de não de obra, benefícios diversos, tributos ou

quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludido objeto

cLÁUsUIT QUARTA - DA ESPECIFICAçÃO DETAL}IADA DOS ITENS

ITEM ESPECIFTCAçÃO UNID QUANT

cr-Áusura eutnre - DA DorAçÃo oRçAMENTÀRIA

5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação orçamentária

.., elemento de despesas

cúusuu srxra - DA FoRMA DE PAGAMENTo

6,1. O pagamento advindo da presente contratição será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados.d.: data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contrataçiio, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorí: çôes será devolvida à CoNTRATADA para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que tr;ta o subitem anterior começará a fluir a partir

da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à C0NTRATADA, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas rra licitação'

6.3, É vedada a realização de pagamento antes di) entrega do objeto ou se o mesmo não estlver

de acordo com as especificações do Anexo l-Te;'mo de Referência deste Edital'

5.4, Os pagamentos encontram-se

comprovantes:

ainda condicionados à apresentação dos seguintes

VR TOTALVR UNIT

EndeÍeço: Rua Cel Antônio Joaquim, 2l2l - Ccntn ' - Limoeiro do Noíe - Ceará - CEl'>: 62910-000
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6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Srsrviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

5.5. Toda a documentação exigida deverá ser apr-'sentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada ern cartório. caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

6.6. Se o objeto não for executado conforme coôdições do Anexo I - Termo de Referência do

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular'

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CON;RATADA, enquanto pendente de liquidação,

qualquer obrigação financeira decorrente de prinalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito a reajustamento de preços.

cúUsUI.A SíIMA. DA VIGÊNCIA

7.L.O prazo de vigência e de execução do contrato será até 31de dezembro de 2025, contado

a partir da sua publicação, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal ne

74.73312027.

7.1.1. O prazo de vigência será automaticameÍie prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído rro período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

7.2, A prorrogação de que trata este item a) condicionada ao atesto, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

7.3. O contratado não tem direito sub.ietivo à prirrogação contratual

7.4. A prorroBação de contrato deverá ser prom:rvida mediante celebração de termo aditivo.

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado qUando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicaçã<r.

cúusurA orrAvA - DA ExEcuçÃo

8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do ob.ieto deste contrato as especificações,

os prazos e as condições estabelecidos neste insírumento e no Anexo I - Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico ne

inde pe nde nteme nte de transcrição.

..., o qual passa a inteBrar este instrumento

Endereço: RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-Centr(' Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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a.r. qunruro À ENTREGA:

8,1.1. Para fornecimento do objeto, o contratldo deverá executar os serviços de forma

parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE SERVIçO, a ser

emitida pela Secretaria solicitante, com as especiÍicações e local estabelecido, onde o Gêstor do

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quântidade exigida.

8.1.2. O prazo para o início da execução será de (,5 (cinco) dias contado a partir do recebimento,

pelo fornecedor, da solicitação feita pela contr:-tante à contratada, bem como, da ordem de

Serviço e/ou Nota de Empenho, no qual consta x quantidade.

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forçil maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo (le entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contr"tual.

8.1,4. O objeto deverá ser entregue rigoro;amente de acordo com as especificações

estabelecidas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊl{ClA deste Edital, bem como na proposta de

preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipà de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

CtÁUSUtA NONA . DO RECEBIMENTO

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circu nsta nc iado, para efeito de posterior

verificação da conformidade do ob.ieto com as especificações do edital, proposta, da nota de

empenho e do contrato, devendo ser feito por';:rvidor do órgão Sestor/ór8ão participante do

setor que procederá a conferência.

9.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunsta nciado, após verificação da

qualidade e da quantldade do objeto, por sr,rvidor do setor do órgão que procederá a

conferência, certificando-se de que todas as co'.dições, qualidade e quantidade estabelecidas

foram atendidas nos termos contratuais, senr defeitos ou imperfeições e, consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entreBa só serão examinados quando formulados

até o prazo limite do item acima.

9.4, Nos valores registrados deverão estar in:lusos todos os custos, inclusive transporte,

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição

e logística de fornecimento do objeto cotado. 
".*"t11\''t
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9.5, Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem

rasuras e constar a assinatura do recebedor, deviriamente identificado por carimbo, manuscrito

ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do

recebimento, a especificação qualitativa e quanlitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do

recebimento;

9.5. O descumprimento de qualquer das detern'nações constantes dos ltens acima, sobretudo

no que diz respeito ao prazo de execução dos serviços, configura inadimplemento contratual,

ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e

criminais cabíveis.

cLÁUsULA DÉCIMA . DAS OBRIGAçÕES DA CON'ÍRATADA

10.1. Executar o objeto em conformidade com ai condições deste instrumento

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e q'-;alificação exigidas na Iicitação'

10.3, Aceitar, nas mesmas condições contratuaii, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Feieral ns 74.f331202f, tomando-se por base o

valor contratua l.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causadotl diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10,5. Responder por todas as despesas diretas e.i ldiretas que incidam ou ven ham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais ê outras providências, respondendo obri8atoriamente pelo fiel cumprimento

das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

pessoal empregado na execução contratual.

10.6. Prestar lmediatamente as informações e bÍ esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando lmplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatr':) horas.

10,7. Substituir ou reparar o objeto contratual c ie comprovadamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade com as espe<;ificações deste termo, no prazo fixado pela

Secretaria sollcitante, contado da sua notíficaçã',.

EndeÍeço: Rua Cel. Antônio Joaqu iln, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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10,8. Cumprir, qua ndo for o caso, as condições Cg garantia do ob.ieto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preçr,s, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratualcuja conduta seja considerada indeseiável pela fiscalízação da Contratante.

10.10. Entregar o serviço, onde o mesmo rleverá obedecer às exigências contidas nas

especificações deste Termo de Referência, )em como todas e quaisquer normas ou

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecinrento.

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoá jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as Í: emais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e.raja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.12. Entregar o serviço licitado em conformidade com as especificações técnicas.

10,13, Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros encargos decorrentes da prerstação do serviço, inclusive da mão de obra

empregada.

ctÁusuu DÉctMA PRtMEtRA - DAs oBRIGAçÕ{is DA CoNTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE EMPENHO

11.2. PropoÍcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratua,, consoante estabelece a Lei Federal ne

74.733/2027.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, ttravés de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contraiada, que atenderá ou justificará de imediato.

u.4. Notificar a contratada de qualquer irregtrlaridade decorrente da execução do objeto

contratua l.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contralaCa nas condições estabelecidas neste Termo.

11,6. Aplicar as penalidades previstas em lei e nr)ite instrumento

Endereço: RuaCel.AntônioJoaquim.2l2l-Centr( - t,imociro do Noíc Ccará CEP: 62910-000
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11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução tlo presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

ctÁUsUtA DÉCIMA SEGUNDA . DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada lrelo gestor e fiscalizada pelo servidor indicado

pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal ne

74.133/2027.

cLÁU5ULA DÉOMA TERCEIRA - DAS INTRAçÕET ADMINISTRATIVAs E SANçÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos tern»s da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1; de abril de 2021, e especialmente quando:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a prelloeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveni.'nte devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

13.L.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando e';cerrada a etapa competítiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentarpropostaouamostraemdesalordocomasespecificaçõesdoedital;

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregôr a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade,'Je sua proposta;

13.1.2.7. Recusar-se, sem iustifícativa, a assinar c contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente nõ :'razo estabelecido pela Administração;

13.1.2.8.
ApresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigÍdaparaocertameouprestardecla raçãofa lsadur

antea licitação

13.1.2.9. Fraudar a licitação

13.1.2.10. Comportâr-se de modo Inldôneo oú cometer fraude de qualquer natureza, e

especial quando:

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformid;rde com a lei;

73.L.2.Lo.2.1nd uzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsifica da ou dr,teriorada;

13.1.2.10.4. Pratlcar atos llícitos com vistas a fru: ;rar os objetivos da licitação;

13.1.2.10.5. P ratica ratolesivo p revistonoa rt.5eda l.ein.P12.84 6.de2013

\

,Át'J
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13.2. comfulcrona Lelne 14.133,de2O21,aAdministraçãopoderá,Sarantidoodevidoprocesso legal,

assegurado o prévio contraditório e a ampla def'rsa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sempre juízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;
13.2.2. Multa;

13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapl omovidasuareabilitaçãoperanteaprópriaautor

idadeq uea plico ua pe na lid ade.

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de i,5% a 3O%oincidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trintã)dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

lnidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será faryltada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intim lção.

13.2.8. Asa nçãodeimpedimentodelicitareconiratarseráaplicadaaoresponsávelemdecorrência
das infrações administrativas relaclonadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei ne14.133, de 1e

de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,. pelo prazo máximo de3 (três)anos.

13.2.9. poderá ser aplicada ao responsável 3 56pr;ão de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das inírações dispostas nos termos do § 5e do art. 156

da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contrÊ :ar, cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de6(seis) anos.

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

prêço, ou em aceitar ou retirar o instrumg,tto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caractoriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o suieitará às penalidades e à decadê rcia do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação. ,

13.2.11. A apuração de responsabilidades rr'..racionadas às sanções descritas seguirá os

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abril de 2023.

73.2.L2. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada iudicialmente pela

responsabilidade civil deriva da de perda se danos junto à contratante, decorrentes das

infrações porventura cometidas, inclusive iela inobservância do disposto na Lei

13.709/2018(LGPD), na forma abaixo estipuladas.

73.2.72.r. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do coNTRATO, na hipótese de

tratamento dedados pessoais sensíveis com o olrietivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprimento do CONTtiATO, por culpa da CONTRATADA.

Endcreço: Rua Cel. Anlônio Joaquim, 2 I 2 I - Ccntro - Limociro do Norte - Ceará CEP: 62930-000



-'lo
§9-
8ns

DF u\
1'iF;l

!,
t'

r
Rubriea

ESTADO DO CI|ARA
Município de LimoeilJ do Norte

Prckituts do Ma icípio

8.2.f2.2. Multa de 70% ldez por cento) sobre o valor total do CONTRATo, na hipótese de

descumprimento da obrigação de zelo no trataÍnento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de t'atamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de comp:misso, ou outra irregularidade havida no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTSATADA.

L3.L2.73. Nenhuma sanção será aplicada sem Sarantia da ampla defesa e do contraditório, na

forma da lei.

crAusutA DÉcrMA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

14,1, O contratado deve observar e fazer observitr, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber r>u solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de lnfluenciar a ação í1.'servidor públíco no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "PRÁTlcA FRAUDUTENTA": a falslficação ou cmissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrj to;

c) "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabt:lecer um acordo entre duas ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-coFlpetitivos;

d) "PRÁTlcA coERclTlvA": causar dano ou amcaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar;ua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;

e) "PRÁTICA 9BSTRUTIVA": (i) destruir, falsific;r, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de ale§a,,:óes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o erercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINÍA - DAS ATTERAçÔES )O CONTRATO

15.1. Compete a ambas as partes, de comunt acordo, salvo nas situações tratadas nest

instrumento, na Lei Federal Ne !4.L33l2OZl e enr outras disposições legais pertinentes, realizar,

via termo aditivo, as alterações contratuais que iulgarem convenientes.

cúusutA DÉcrMA sExrA - DA PUBLIcAçÃo

ntN
\{Na\
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16.1. A publicação resumida do presente contrat.,i será feita no Portal Nacional de contratações

Públicas - PNcP, que é condição indispensáv:'l para sua eficácia, será providenciada pela

CONTRATANTE, nos termos do art.94 da Lei Federal ne 74.733/202f.

cLÁUsUtA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17,1. Constituem motivos incondicionais para rascisão do contrato as situações previstas no

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Ne 14.133/2021.

crÁusuu DÉcrMA olTAvA - Dos cAsos FoRTtllTos, DE FoRçA MAIoR ouoMlssos

18.1. Tal como prescrito na lei, a CoNTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos,

ocorrências eventuais cuja solução se buscará m-'diante acordo interpartes.

cúusutA DÉcrMA NoNA - DAs DlsPoslçóEs FlNAls.

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisaiá, julgará e decidirá, em cada caso, as questões

alusivas a incidentes que se fundamentem ern motivos de caso fortuito, de força maior ou

omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previsto$ no "caput" desta cláusula, a coNTRATANTE

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e

fatos comissivos ou omissivos que se fundamen'::m naqueles motivos.

SubcláuSula Segunda - As exceções aqui refer::nciadas serão sempre tratadas com máxima

cautela, zelo profissional, senso de responsabilldade e ponderação, para que ato de mera e

excepcional concessão da CoNTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao

inteÍesse público, não seja interpretado como regra contratual.

Subcláusula Terceira - Para asseBurar rápida sol, ção às questões geradas em face da perfeita

execução do presente contrato, fica desde já coirrpelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e

de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa'

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerânclas entre as partes não importarão em novação de

qualquer uma das cláusulas ou condições estaÍuídas neste contrato' as quais permanecerão

íntegras.

cTÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica elelto o Foro do Município dt " " "': " "' Estado do Ceará' para dlrimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrilto' que não puderem ser resolvidas na esfera

ad ministrativa

$"Í!
\Nt\

Endereço: Rua Cel Antônio Joaquinl, 2l2l - Centr( - Limoeiro do Norte - CeaÍá - CEP: 62930-000
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrã,' o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual:;e extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, as quais, depois de lida: e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas ;baixo.

-Ce, .... de.-................... de 202

Nome do ordenador de Despesas da

SECRETARIA DE ...........
CONTRATANTE

Nome do Representante

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

01.

TESTEMUNHAS:

02
Nome:

rCPFlMF

Y

Nome:

CPFlMF

o{§N
Nt\'\{§

T'

Endereço: Rua Cel Antônio Joaquinl' 212l - CcnI t - Limoeiro do None - Ceará - CDP: 62930-000
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ANExo v - MoDEt o oe oecunaçÃo REI-ATI'/A Ao TRABALHo DE EMPREGADo MENoR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Locale data

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipel de ............

ReÍ.: Pregão Eletrônico ne

Prezados Senhores,

.., inscrita no Cl tPJ ne .... , por intermédio de seu

representa nte legal o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira de ldentidade

DECLARA, para fins do disposto no inciso

ubrica

n9.......... ........ e do CPF n s ... ... ...... . ..

Vl do at. 68 da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida pela Lei no 9.854, de 27

de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

periBoso ou insalubre e não emprega menor de 1.ã (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatot::e) anos, na condição de aprendiz ( )

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação:em caso afirmativo, assinalar a resl;?lva acima)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centn, - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 6293(1000
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Municipio de Limoeir.) do Norte
Prefeitura do Mauicípio

ANExo vr - MoDEto DE DEctARAçÃo Ds coNDUTA ÉTtcA E ANTIcoRRUPçÃo

(EM PAPEL TIMBRAI-iO DA LICITANTE)

DEcLAF.AçÃo

(NOME DA LICITANTE), declara para os de',idos fins que como licitante observará e,

eventualmente contratado observará e fará ob:':rvar pelos fornecedores e subcontratados, se

admltida subcontratação, a prática do mais altB padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta declaração, definem'se as seguintes práti€as:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ort solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetívo de influenciar a ação íe servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contratg;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou pri postos do órgão licitador, visando estabeleceÍ

preços em nívels artificiais e não-com petitivos; ,

d) "prática coercitiva": causar dano ou amea;ãr causar dano, direta ou indíretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar tua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alierar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exeí:ício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou iI tegral, por organismo fínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organi:mo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas. ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo orga nismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas ac,na, a licitante vencedora, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que,. na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo finaiceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeirrr e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do Conlrato e todos os documentos, contas e re8istros

relacionados à licitação e à execução do Contratc

Dndereço: RuaCel. Antônio Joaquim,212l -Centr, Limoeiro do Nonc - Ceará CEP:62930-000
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RubricaESTADO DO CEARA
Municipio de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Mur ;rípio

(Nome represrr'ntante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

\

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquinl, 2l2l - Centr(' - Limoeiro do NoÍte - Ceará - CEP: 62930-000
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ANExo v[ - MoDEto DE DECTARAçÃo oE AUTENT|CIDADE Dos DocuMENTos

(PAPEL TIMBRADO I)O PROPONENTE)

DEcrAÍ dçÃo

(nome/ razão social)

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(;r, ....., inscrlto(a) no CPF ne

DEcLARA, sob as sanções adminirtrativas cabíveis, inclusive as criminals, e sob

as penas da lei, que toda documentação anerada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da

são autênticas.

(Nome represe'ltante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

.r....., inscrita no CNPJ ne .........................,por

N/§'

1

YEndereço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-Centrr'LimoeirodoNorte-Ceará-CEP:62930-000

I

il
'l

I

)



* ;l.o DF (rq,
sQ- "ro
I rl"jL ",jF!'t,

ii

+-

puhrica
ESTADO DO CTJARA

Município de Limoei,;o do Norte
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ANEXO VIII . MODELO OE OICUREçÀO DE INFORMAçÕES ADICIONAIS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DEcLARc.çÃo

(nome/razão social) ................ .., inscrita no CNPJ ne ........................., por

intermédio de seu representante legal o(a) Sir-l) ..., portador(a) do CPF ne

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se

compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pre8oeiro(a) ou pela

Secretaria de ..........................., como: laudos tér:nicos de análises, e outros, a qualquer tempo

e/ou fase do processo licitatório, com finalidade rle dirimir dúvida e instruir as decisões relativas

ao julgamento.

de .. de 202...

(Nome represertante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endereço:RuaCel.AntônioJoaquim,2l2l-Centr.'.LimoeirodoNoíe-Ceará CEI': 62930-()00 V
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ANEXO IX. MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE/iTENDE AO5 REQUISITOS DE HABITITAçÃO, E

O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERAI:IDADE DAS INFORMAçÕE5 PRESTADAS

(PAPEL TIMBRADO I.O PROPONENTE}

DECLAÍIAçÃO

(nome/razão social) ....., inscrita no CNPJ ne .. ..........., por

intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ..., portador(a) do CPF ne

DECLARA, sob as sanções administrativas cabívels e sob as penas da lei, que

atende aos requisitos de habllitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

(Nome represirâtante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endereço: Rua Cel, Antônio Joaquim,2l2l- Centri - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ANExo x - MoDEro DE DEcr-ARAçÃo DE euE cuMpRe as exteÊructas DE RESERVA DE

cARGos PARA pEssc.\ coM oertctÊructe

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

orcunnçÃo

(nome/razão social) ................ .., inscrita no CNPJ ns ........................., por

intermédio de seu representante legal o(a) 5(a) ..., portado(a) do CPF ns

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras í Drmas específicas.

,..... de de 2o2

(Nome repres(lntante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Endereço: RuaCel. Antônio Joaquim, 212 I - C6ntr( -LimoeirodoNoíe-Ccará-CEPr 62930-000
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ANEXO Xr - MODELO DE DECLARAçÃO Dt: qUE SUAS PROPO5TAS ECONÔMICAS

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABAUIISTAS

(PAPEL TIMBRADO I)O PROPONENTE)

DECLAÍIAçÃO

(nome/razão social)

intermédio de seu representante legal o(a) S(e,) .., portado(a) do cPF ne

, DECLARA, sob as sanções adm.listrativas cabíveis e sob as penas dâ lei, que

suas propostas econômicas compreendem a ir'.egralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constitui(iío Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de traballro e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

de -. .......... de 202.

(Nome represerltante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

, inscrita no CNPJ ne........................., por

-§J
N
'l

Endereço: RuaCel. Antônio Joaquim,2t2l-Centr: Limociro do Norta - Ccar'á CEP:62930-000 Y\
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